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META 1- Educação Infantil
Meta
do
PME

Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético
(opcional)

1

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola
para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e
ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma

a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das
crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste

PNE.

CUMPRIDA PARCIALMENTE

Indicador 1A- 2021
Percentual da população de 4 a 5
anos que frequenta a escola/creche.

Indicador 1B - até 2024
Percentual da população de 0 a 3 anos
que frequenta a escola/creche (Taxa de
atendimento escolar)
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Meta 1
Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade
e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das
crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.

Estratégias (da meta acima indicada) para o Plano
Municipal de Educação 2021-2024

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões

Orçamentár
ias

Status
Executou
estratégia?

Observações

1

Priorização no orçamento municipal de 2016
dos recursos necessários para a preparação
dos terrenos para a construção das escolas
referentes aos projetos do pró infância que já
foram aprovados até a data da publicação deste
Plano Municipal Decenal da Educação.

1. Projeto Pró-infância foi
cancelado pelo Governo
Federal e os recursos
foram devolvidos

Ampliação de salas, aquisição de
salas modulares.

2016 Necessita
Vencida

(Garantido?)

 Não
cumprida

Emenda supressiva
total na III
Conferência
Municipal de
Educação, realizada
entre os dias 14 a
16 de dezembro de
2021 – Motivo –
Vencida/extinção do
programa

2

Garantir a preparação dos terrenos para a
construção dos projetos aprovados do
pró-infância, garantindo previsão orçamentária
anual para esta finalidade, a partir da vigência
desse PMDE, podendo o Município buscar
parceria com o Estado dentre outras
estratégias.

1- Construção de Unidade
Escolar para Educação
Infantil no Bairro Cruzeiro
em Justinópolis.

2- Há previsão de
construção de 2 escolas
que absorvirá parte da
demanda da Educação
Infantil.

Anual até
2024

Necessita
QDD
LOA

Em
andamento

Cumprida
Parcialmente

Embora a estratégia
menciona
“Pró-infância”, foi
mantida para
atender à educação
infantil.
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3

Realizar um chamamento público até outubro
de 2015 para identificar a demanda total da
população de crianças de 4 a 5 anos que
devem ser atendidas na educação infantil
obrigatória a partir de 2016.

1. Resolução 001 de 03 de
novembro de 2023– trata
do processo de inscrição
e levantamento de
demanda e matrícula da
Ed. Infantil

https://www.ribeiraodasneves.m
g.gov.br/detalhe-da-materia/info/
rede-municipal-de-ensino-matric
ulas-online/28285

https://ribeiraodasneves.mg.gov.
br/inscricao-para-fila-de-espera-d
as-creches-para-rede-municipal-d
e-ensino/#:~:text=A%20inscri%C3
%A7%C3%A3o%20para%20fila%2
0de,e%2011%20meses%20de%20
idade.

https://ribeiraodasneves.mg.gov.
br/cadastro-para-creche-2024/

Anual

Necessita
LOA

Concluída cumprida

Embora a estratégia
menciona o ano
2015, ela é
realizada
anualmente.

O município realiza
anualmente o
processo de busca
ativa com o
cadastro escolar e
por meio do setor
vida escolar.
Adesão /

4

Garantir a criação e apresentação pelo
Município de no mínimo 08 (oito) projetos do
Pró-Infância por ano junto à União,
pleiteando a aprovação desses, visando assim
contribuir para ampliação da oferta de
Educação Infantil em creche de forma a
atender no mínimo 90%da demanda até o
final da vigência desse PMDE.

1. O Município está
elaborando projetos
semelhantes ao Pró-infância,
porém com recursos
próprios.

2. Atendimento de 953
crianças em escolas
conveniadas

Anual até
2024 Necessita

Em
andamento

Cumprida
Parcialmente

4

https://www.ribeiraodasneves.mg.gov.br/detalhe-da-materia/info/rede-municipal-de-ensino-matriculas-online/28285
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https://ribeiraodasneves.mg.gov.br/cadastro-para-creche-2024/


3. Aquisição de salas

modulares.

4. Licitação em processo no
bairro Esperança,
Florença.

5. Criação de um setor de

engenharia para atender

a demanda de obras

conforme o censo

escolar.

6. Todas as escolas em

construção do projeto

“Mãos Dadas” atenderão

educação infantil. Nos

bairros Viena, Sanmarino,

Esperança, Florença,

Sevilha, Botafogo.

(Empresa contratada

ROMA)

5

Garantir, a partir da vigência deste PMDE, a
construção de prédios escolares de Educação
Infantil, de acordo com o padrão nacional de
qualidade, sendo no mínimo 03 unidades por
ano para atender crianças de 0 à 3 anos que
não estão inseridas na rede municipal de
ensino público, distribuídas nas áreas de

1. Há projetos para
construção de escolas nos
bairros como San Marino,
Florença e Liberdade.

2. Bairro Porto Seguro -
Iniciada a preparação do
terreno Terraplanegem.

Anual até
2024

QDD (Ficha
nº Marisa)

LOA

Em
andamento

Cumprida
Parcialmente

5



maior demanda, priorizando os bairros
Conjunto Alterosa, Vereda, Metropolitano,
Rosaneves, Santa Martinha, Alto dos
Menezes, Landi I e Landi II, Vila Bispo de
Maura ( demanda levantada pelo alto índice
de vulnerabilidade social apontada no
Diagnóstico da Infância e Juventude, bem
como dados oriundos Conselho Tutelar).
Assegurando também a efetivação da
execução dos vinte e oito projetos já
aprovados pelo MEC.

3. Ampliação da E.M.
Douglas Freitas -
Empresa contratada
Cesar - Iniciada a
terraplanagem

4. Em negociação a compra
de terreno no bairro
Liberdade, atenderá a ed.
Infantil.

5. Compra de 2 terrenos no
bairro Florença. (1 para
Ed. infantil e 1 para Ens.
Fundamental)

6. Em negociação da
compra de um imóvel no
bairro Rosaneves.

7. Construção e
inauguração de escola b.
Cruzeiro (Justinópolis)

8. Bairro San Marino:
Terraplanagem da creche
finalizada;

9. Bairro Florença:
creche faltando
acabamento e
esquadrias;

6

Ampliar a rede de atendimento de creche já
existente no município, aumentando a
capacidade de atendimento de cada unidade,
contudo, visando sempre à qualidade da
prestação do serviço no que tange a instalações
e profissionais adequados.

1- Em 2021, foram
adquiridas 9 salas
modulares que geraram
594 vagas.

2- Houve ampliação de
vagas na E. M. Elvira de
Freitas.

Anual até
2024

QDD (Ficha
nº Marisa)

LOA

Em
andamento

Cumprida
Parcialmente

1 - No ano de 2021

foram ampliadas

1273 vagas em 60

escolas municipais, -

Atualmente o

município atende
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3- Ampliação de salas na E.
M. José Batista Neto (em
reforma)

4- Ampliação na E. M. Prof.
Ieda,

5- Ampliação da E.M.
Douglas Freitas -
Empresa contratada
Cesar - Iniciada a
terraplanagem

3.715 alunos na

modalidade de

Creche.

7

Garantir a reforma de cada unidade pública de
Educação Infantil, de forma periódica, de
acordo com as necessidades de cada instituição,
utilizando inclusive de recursos próprios do
Caixa Escolar, visando manter os padrões de
qualidade necessários ao atendimento.

1. Projeto “Revitalização das
Unidades Escolares”.
Disponibilização de verba
para reforma,
manutenção e aquisições,
com base no artigo 19º
da Lei Municipal
3740/2016 e Lei
Municipal 2278/1999.

2. Reforma da E.M.
Rosilene Cerqueira.

Anual até
2024

QDD (Ficha
nº Marisa)

LOA

Cumprida

(2022)

Todas as escolas no

ano de 2021,

passaram por

reformas para

adequação aos

protocolos do Minas

Consciente, MEC,

Pareceres do CNE e

CISREC.

8

Garantir a regularização, em no máximo
02(dois) anos a partir da vigência deste PMDE,
de todas as instituições públicas e privadas no
que se refere aos processos de autorização e
funcionamento da Educação Infantil.

1. Atualização da Resolução
normas para a instalação
e regulamentação de
estabelecimento de
ensino da iniciativa
privada e do Sistema
Municipal de Educação.

Anual até
2024

Não
necessita

Em
andamento Cumprida

Parcialmente
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2. Resolução 01/2024
(Minas Gerais, 14 de
Junho de 2024 . Diário
Oficial dos Municípios
Mineiros . ANO XVI |
Nº3789)

9

Realizar, a partir da vigência deste PMDE, em
parceria com o Conselho Municipal de
Educação, vistorias técnicas anuais em toda a
rede de Educação Infantil pública e privada no
Município, visando manter os padrões de
qualidade necessários ao atendimento.

1- Visitas técnicas nas
instituições privadas com
a presença do Conselho
Municipal de Educação
para regulamentação de
funcionamento, em casos
de denúncias ou
solicitações do dirigente
escolar.

2- Visitas mensais e
acompanhamento da
assessoria pedagógica
nas Unidades Escolares
Municipais públicas.

Anual até
2024

Não
necessita

Em
andamento Cumprida

Parcialmente

As instituições
privadas foram
visitadas, em 2021,
pela assessoria do
setor de “Vida
escolar”.

Mensalmente são
realizadas visitas às
unidades escolares
da rede municipal.

10

Acabar progressivamente com as unidades
alugadas para oferta da educação infantil,
através de aquisição de imóveis próprios,
desapropriação ou construção em terrenos
próprios, com vista à expansão e a melhoria da
rede física de escolas públicas de educação
infantil, em regime de colaboração com o
Estado e a União, e respeitadas às normas de
acessibilidade, atingindo 100% de imóveis
próprios até o término deste PMDE.

1- Aquisição do imóvel
onde funciona a E.M.
Deraldo.

2- Entrega do aluguel da
E. M. Santa Martinha
(anexo)

3- Entrega do aluguel do
anexo – E.M. Elvira de
Freitas

Anual até
2024

Necessita
QDD (Ficha
nº Marisa)

LOA

Em
andamento

Cumprida
Parcialmente

Para cumprimento
dessa estratégia, no
ano de 2021, o
governo municipal
articulou com o
governo estadual a
municipalização de
unidades do ensino
fundamental, que
passaram a ser

8



utilizada também
para a educação
infantil.

11

Articular com o Governo do Estado à
concessão/doação de terrenos situados no
município, de sua propriedade para fins de
construção de prédios escolares.

1. Há recursos para a
aquisição de 3 terrenos
(Florença, Sevilha e
Botafogo).

2. Adesão do Pojeto “Mãos
Dadas”

Anual até
2024

Não
necessita

Em
andamento

Cumprida
Parcialmente

12
Retomar a construção do prédio municipal
situado dentro da Vila Bispo de Maura para
ofertar a educação infantil e fundamental.

1- Inauguração do novo
Prédio dia 19/02/2019

dentro da Vila Bispo de
Maura para ofertar a
educação infantil e
fundamental.

2019

Necessita
QDD (Ficha
nº Marisa)

LOA

Concluída Cumprida

9



META 2 - Ensino Fundamental

M
ET
AS

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

2

Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a
população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos
95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na

idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE.

https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/mg/ribeirao-das-neves.ht
ml DADO 96,5%

CUMPRIDA

Até 2024

 

Percentual de pessoas de 6 a 14
anos que frequentam ou que já
concluíram o ensino fundamental
(taxa de escolarização líquida
ajustada)

Percentual de pessoas de 16 anos
com pelo menos o Ensino
Fundamental concluído.

10

https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/mg/ribeirao-das-neves.html
https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/mg/ribeirao-das-neves.html


Meta 2
Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e
garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada,
até o último ano de vigência deste PNE.

Estratégias (da meta acima indicada) para o Plano
Municipal de Educação 2021-2024

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões

Orçamentár
ias

Status
Executou
estratégia?

Observações

1

Fomentar junto aos gestores das escolas
públicas do Município a promoção da
participação efetiva dos pais ou responsáveis no
acompanhamento das atividades escolares dos
seus filhos, por meio do estreitamento das
relações entre as escolas e as famílias, devendo
essas estratégias constarem como meta em
cada Projeto Político Pedagógico – PPP

1. Capacitações para
dirigentes e pedagogos
(PPP).

2. Sábado escolar no
calendário para discussão
do PPP.

3. As unidades escolares
fomentam a participação dos
pais/responsáveis no
calendário escolar.

Anual-
Unidades
escolares

Não
necessita

Em
andamento

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

2

Articular com o Estado a criação de uma
comissão de monitoramento do Projeto Político
Pedagógico - PPP de cada escola da rede
pública de ensino do Município.

1. Não houve articulação com o
estado.

2. O município tem sistema
próprio de ensino, bem como
o PPP e a matriz curricular.

Até 2024
Não

necessita
Em

andamento NÃO CUMPRIDA

3

Pactuar com os entes Federados, a partir da
vigência deste PMDE, a construção, a reforma
e/ou ampliação dos prédios escolares públicos
que atendam o Ensino Fundamental, de forma a
oferecer ambiente estruturalmente adequado
ao aprendizado, bem como respeitar as normas

1. . Nos últimos anos foi
desenvolvido com recursos
próprios “pacotinho dos
sonhos” (Revitalização das
Unidades Escolares), recurso
descentralizado.

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

11



de acessibilidade, priorizando áreas de maior
vulnerabilidade social.

2. Houve reformas de 6
escolas – Prof. Ieda, Maura
Pereira, Zelita, Prof. Aender,
Hilda Neves e Prof. Luiza

3. Anualmente a SMED
alimenta o PAR e o SIMEC com
as demandas de construção e
reformas das unidades
escolares

Construções/ Reformas do
Projeto “Mãos dadas”

4. Bairro Viena: Execução
da estrutura e telhamento da
quadra - Empresa ROMA

5. Bairro San Marino:
Terraplanagem da creche
finalizada- Empresa ROMA;

6. Bairro Esperança:
Execução da concretagem do
passeio, muro de contenção e
de divisa; Empresa ROMA

7. Bairro Florença:
Finalizada a fundação da
escola;

8. Bairro Sevilha: Início da
execução dos serviços de
terraplanagem e mobilização
de obra. Empresa - TCI

9. Bairro Botafogo:
Terraplanagem iniciada -
Empresa TCI

12



Reformas
10. E. M Rosilene Cerqueira -

Reforma lateral da escola-
Empresa SINARCO

11. E.M. Profa Luiza -
Demolição do piso do 2º
pavimento , execução da
estrutura da quadra -
Empresa MAXPLAN

12. E. M. Nilton Martins -
Reforma - muro de arrimo
e piso da quadra -
concluído

13. E. M. Nilton Martins -
Reforma execução e
fundação dos banheiros.

14. E.M. Mª da Conceição -
reforma total do telhado.

4

Construir, em articulação com o Estado, fluxo
padronizado de notificação de casos de crianças
e adolescentes evadidos da rede de ensino
pública, visando a busca ativa dos mesmos em
parceria com os órgãos públicos de Assistência
Social, Saúde e Proteção da Infância e
Adolescência.

1. O município tem sistema
próprio de ensino e a SMED
realiza a busca ativa por meio
do setor de frequência
escolar e em parceria com
Assistência Social.

2. Há formulário para o gestor
preencher.

3. Realização de busca ativa
municipal, por meio do
sistema Presença (sistema

Anual
Não

necessita Cumprida CUMPRIDA

13



bolsa família), que articula
vários setores e órgãos
públicos, como Conselho
Tutelar, Sec. De
Desenvolvimento Social
(CRAS), Sec. Da Saúde
(Postos de saúde), etc.

5

Acabar progressivamente com as unidades
alugadas para oferta do ensino fundamental,
através da aquisição de imóveis,
desapropriação ou construção em terrenos
próprios, com vista à expansão e a melhoria da
rede física de escolas públicas de ensino
fundamental, em regime de colaboração com o
estado e a união, e respeitadas às normas de
acessibilidade, atingindo 100% de imóveis
próprios até o término deste PMDE.

1. Há 10 terrenos em
preparação para construção
– Aquisição de 3 terrenos e 7
terrenos institucionais.

2. Processo licitatório - empresa
Roma Construções, início de
construção Florença e San
Marino (ao lado)

Até 2024
Necessita

Em
andamento

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

Em 2021 o
município aderiu
ao “Programa
Mãos dadas” do
governo do Estado
de MG, que institui
a municipalização
do ensino
fundamental, com
contrapartida do
estado reforma,
ampliação e
construção de
unidades escolares.

6

Garantir junto ao Estado, a manutenção e
ampliação de programas e ações de correção de
fluxo do ensino fundamental, por meio do
acompanhamento individualizado do (a) aluno
(a) com rendimento escolar defasado e pela
adoção de práticas como aulas de reforço no
turno complementar, estudos de recuperação e
progressão parcial, de forma a reposicioná-lo

1. Mediação pedagógica –
Tempo de Aprender, atende
estudantes do Ensino
Fundamental - 2021/2022

2. Currículo Recuperador,
atendeu 100% dos
estudantes (Período pós
pandemia)

Anual

Não
necessita

Concluída CUMPRIDA

14



no ciclo escolar de maneira compatível com sua
idade.

3. Nova estrutura da Mediação
pedagógica – Tempo de
Aprender, atende estudantes
do Ensino Fundamental.
Mediador 1 e Mediador 2.

4. Aprendizagem Criativa nas
escolas – 1 Embaixador nas
escolas participantes do
Programa Escolas Criativas.

5. Aquisição de materiais
específicos para a
recomposição de
aprendizagem.

6. O município tem sistema
próprio de ensino
implementou a
Aprendizagem criativa com
atividades diferenciadas no
turno regular.

7. As Unidades Escolares em
conformidade com as
avaliações diagnósticas
iniciais garantem um
planejamento qualitativo
para correção do fluxo.

15
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META 3 - Ensino Médio
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

3

Universalizar, até 2016, o
atendimento escolar para toda
a população de 15 (quinze) a 17
(dezessete) anos e elevar, até o
final do período de vigência
deste PNE, a taxa líquida de
matrículas no ensino médio
para 85% (oitenta e cinco por

cento).

CUMPRIDA PARCIALMENTE
(conforme parecer da SEE/MG
- sobre o monitoramento do

PEE)

Indicador 3A – 2016
 Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a
escola ou já concluiu a educação básica

Indicador 3B – até 2025

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta o ensino
médio ou possui educação básica completa.
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Meta 3
Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e
elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%
(oitenta e cinco por cento).

Estratégias (da meta acima indicada) para o Plano
Municipal de Educação 2021-2024

Detalhamento das Ações
em 2021 Prazo

Previsões
Orçamentária

s
Status

Executou
estratégia?

Observações

1

Garantir junto ao Estado a oferta de vagas
necessárias ao atendimento de 100% da
demanda existente, bem como seu
atendimento uniforme em todo o território
do município, de forma a assegurar a
universalização desta etapa de ensino.

1. A SMED
enviou para a
SEE/MG para a
solicitação de
dados

2. Ofício
032/2021 A/C
Diego Freitas dia
20/05/2021 – SEM
RESPOSTAS

3. 2. Ofício
058/2021 A/C da
Secretária de
Educação – Júlia
Figueiredo Goytacaz
Sant’Anna dia
22/07/2021 – SEM
RESPOSTAS

4. 13/08 –
CONTATO POR
TELEFONE 3915.3636
Silvana

Até 2024 Não necessita
Em
andamento

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

Não houve respostas
aos ofícios e e-mails
enviados.

18



SUBSECRETARIA de
articulação – Igor-
se@educacao.mg.go
v.br

5. articulação
educacional
3915-3683 /
39153698 /
39153315

2

Solicitar ao Estado a implementação, em até
03 anos após a vigência deste PMDE, de
Laboratórios de Informática conectados à
Internet, em sistema de banda larga, visando
atingir 100% dos alunos do Ensino Médio,
garantindo pessoal qualificado, manutenção
e atualização dos equipamentos e programas.

2018 Não necessita vencida Não cumprida

3

Garantir junto ao Estado a vaga,
preferencialmente, em regime regular de
ensino, ao aluno em cumprimento de
medidas socioeducativas, bem como fazer
valer seu direito ao sigilo quanto ao ato
infracional praticado.

1. Promotoria
2. OFÍCIO -Solicito

dados para
monitoramento da
estratégia.

Anual

Não necessita Em
andament

o

Cumprida
parcialmente

Quantos
adolescentes em
medidas
socioeducativas?
Juizado da Infância e
da Adolescência

4

Solicitar ao Estado, no prazo de 02 anos, a
elaboração ou atualização dos Projetos
Pedagógicos em todas as instituições de
ensino públicas e privadas que ofereçam o
Ensino Médio.

O SEE/MG atualiza o
PPP através de Decreto
estadual.

2017

Não necessita

vencida cumprida
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5

Negociar com o Estado, a partir da vigência
deste PMDE, a ampliação geral do acervo das
bibliotecas escolares, acesso à Internet, bem
como o repasse, em tempo hábil, para as
escolas da sua rede, de livros de literatura.

6

Solicitar ao Estado que garanta,
progressivamente, a construção de quadras
poliesportivas cobertas em 100% das escolas
da sua rede no município, sendo beneficiadas
50% das escolas no prazo de 05 anos da
vigência deste, e toda a sua totalidade até o
final da vigência deste PMDE.

2024 SIOPE/ PDDE
Em

andament
o

Não cumprida

7

Solicitar ao Estado que execute a construção,
reforma e/ou ampliação de seus prédios
escolares de forma a oferecer uma estrutura
adequada ao aprendizado, bem como
garantir a universalização deste ensino no
município, no prazo máximo de 03 anos após
a vigência deste PMDE.

2024 SIOPE/ PDDE
Em

andament
o

Não cumprida

8

Solicitar a Secretaria Estadual de Educação
através da Metropolitana C o atendimento
estratégico de algumas escolas que oferecem
Ensino Médio diurno proporcionarem esta
oferta no turno da noite, para atender a
demanda do Ensino Fundamental no diurno
na mesma escola.

2024
Não necessita Em

andament
o

9

Acompanhar as ações do governo federal e
estadual objetivando fortalecer e incentivar
práticas pedagógicas com abordagens
interdisciplinares estruturadas pela relação

1. Ofício Gabinete
033/2021 – Enviado
dia 20/05/2021 p/
Secretaria de

2024

Não necessita Em
andament

o
CUMPRIDA
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entre teoria e prática, por meio de currículos
escolares que organizem, de maneira flexível
e diversificada, conteúdos obrigatórios e
eletivos articulados em dimensões como
ciência, trabalho, linguagens, tecnologia,
cultura, meio ambiente e esporte,
garantindo-se a aquisição de equipamentos e
laboratórios, a produção de material didático
específico, a formação continuada de
professores e a articulação com instituições
acadêmicas, esportivas e culturais.

Educação
Profissional e
Tecnológica – SETEC
Protocolo SEI -
2667794 Processo nº
23000.013325/2021-
91

2. Ofício 057/2021 –
Enviado dia
22/07/2021 p/ IFMG
de Ribeirão das
Neves

3. Novo ensino médio;
4. A SMED participa do

grupo de estudo
“UAI Steam” em
parceria com a
SEE/MG, CEFET, UFSJ
e UFMG, que articula
formação continuada
de professores da
rede estadual em
Ribeirão das Neves e
região
metropolitana.

Foi verificado no dia
14/03/22 ainda em
tramitação

10

Garantir junto ao Estado, a partir da vigência
desse plano, gradativamente, a fruição de
bens e espaços culturais, de forma regular,
bem como a ampliação da prática desportiva,
integrada ao currículo escolar.

A SEE/MG assegura as
práticas desportivas e
culturais por meio do
currículo escolar.

Anual
Necessita Em

andament
o

Cumprida
parcialmente
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11

Garantir junto ao Estado, a manutenção e
ampliação de programas e ações de correção
de fluxo por meio do acompanhamento
individualizado do (a) aluno (a) com
rendimento escolar defasado e pela adoção
de práticas como aulas de reforço no turno
complementar, estudos de recuperação e
progressão parcial, de forma a reposicioná-lo
no ciclo escolar de maneira compatível com
sua idade.

2024
Não necessita

Em
andament

o

CME/Sindicato, por
meio da Marcelle se
posicionou sobre o
currículo do novo
ensino médio, pois
tem recebido muitas
denúncias sobre o
novo ensino.

12

Articular com o Estado a implementação de
políticas públicas de valorização e
conscientização para os alunos que se
submeterão ao ENEM, além de adequar os
currículos das escolas públicas de forma a
subsidiar os temas tratados nesse exame.

2024

Não necessita
Em

andament
o

13

Articular com os entes federados a oferta do
ensino médio integrado a educação
profissional, respeitando-se as peculiaridades
da população, inclusive das pessoas com
deficiência.

2024

Não necessita
Em

andament
o

14

Buscar em parceria com o Estado e o
Conselho Municipal de Juventude,
mecanismos que possam estruturar e
fortalecer o acompanhamento e o
monitoramento do acesso e da permanência
dos jovens beneficiários (as) de programas de
transferência de renda, no ensino médio,
quanto à frequência, ao aproveitamento
escolar e à interação com o coletivo, bem

O Conselho Municipal
passa por dificuldades
para se estruturar, por
falta de financiamento,
entretanto tem
realizado articulações
com a juventude, com
movimentos sociais,
promovido audiência

2024

Não necessita

Em
andament

o
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como das situações de discriminação,
preconceitos e violências, práticas de
exploração do trabalho, consumo de drogas,
gravidez precoce, em colaboração com as
famílias e com órgãos públicos de assistência
social, saúde e proteção à adolescência e
juventude.

pública e buscado
parcerias em
instituições da cidade.

15

Realizar, junto ao Estado, no prazo de 06
meses após a vigência deste PMDE,
levantamento da evasão escolar da
população 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e
promover a busca ativa destes adolescentes,
em parceria com os serviços de assistência
social, saúde e proteção à adolescência e à
juventude, com o objetivo de reinserção no
Sistema Educacional.

Apesar de estar vencida
conforme a estratégia,
há o monitoramento
anual via DED –Diário
Escolar Digital pelo
estado.

2015

Não necessita

vencida

16

Fomentar junto as Secretarias Municipais e
Conselhos Municipais de Direitos a criação e
fortalecimento de programas de educação,
de cultura e de esportes existentes no
município que estejam voltados,
prioritariamente, para a população de jovens,
na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete)
anos e ao público atendido pela Educação de
Jovens e Adultos.

2024 Não necessita
Em

andament
o

17

Articular, a partir da vigência deste plano,
com a Secretaria Estadual de Educação o
redimensionamento e efetivação das ofertas
de ensino médio nos turnos diurno e
noturno, bem como a distribuição territorial

Anual

Não necessita
Em

andament
o
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das escolas de ensino médio, de forma a
atender a toda a demanda, de acordo com as
necessidades específicas dos (as) alunos (as).

META 4- Educação Inclusiva
Met
a

Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

4

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo,
de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados.

CUMPRIDA PARCIALMENTE

INDICADOR - 4A:
 Percentual da população de 4 a 17 anos de
idade com deficiência que frequenta a escola

INDICADOR – 4B:

Percentual de matrículas em classes comuns da
educação básica de alunos de 4 a 17 anos de
idade com deficiência, TGD e altas habilidades
ou superdotação.
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INDICADOR – 4C:

Percentual de matrículas na Educação Básica
de alunos de 4 a 17 anos de idade com
deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento (TGD), altas habilidades ou
superdotação que recebem Atendimento
Educacional Especializado

Meta 4

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados.

Estratégias (da meta acima indicada) para o
Plano Municipal de Educação 2021-2024 Detalhamento das Ações Prazo

Previsões
Orçamentárias

Status
Executou
estratégia?

Observações

1

Contabilizar para fins do repasse do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as)
estudantes da educação regular da rede
pública que recebam atendimento
educacional especializado complementar e
suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas
matrículas na educação básica regular e as
matrículas efetivadas, conforme o censo
escolar mais atualizado, na educação especial
oferecida em instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins
lucrativos, conveniadas com o poder público e

1. 1. Estratégia
cumprida

2. A contabilização se
refere ao
preenchimento
correto do
educacenso.

Até 2024 Necessita
Em
andamento

CUMPRIDA
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com atuação exclusiva na modalidade, nos
termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de
2007.

2

Buscar junto ao MEC, a implementação ao
longo deste PMDE, de mais salas de recursos
multifuncionais, de acordo com o CENSO
escolar anual, bem como a melhoria da
estrutura e dos recursos pedagógicos e de
tecnologia assistiva das salas já existentes,
além de garantir a formação continuada de
professores e professoras para o atendimento
educacional especializado, bem como
promover capacitação para todos os
professores das salas regulares com vistas à
inclusão , assegurando maneiras e estratégias
para a participação de todos.

1. Não cumprida,
Houve redução das
salas na rede
municipal em
virtude do estado de
calamidade
financeira. (2018)

2.
3. Foram reativadas 5

salas de

Atendimento

Educacional

Especializado, 1º

Semestre de 2023

4. Houve formações

para estagiários e

professores do AEE

da rede municipal

de ensino

participaram de

formações para

atender a estratégia.

5. O Estado, através da

Resolução de n.º

4.256/20, instituiu

Até 2024 Necessita
Em
andamento

NÃO CUMPRIDA

Não há dados
censitários referentes
à população com
deficiência,
estratificados para o
município de Ribeirão
das Neves.
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as diretrizes para

normatização da

organização da

Educação Especial

na rede estadual.

3

Manter a garantia e a qualidade do
atendimento educacional especializado em
salas de recursos multifuncionais, classes,
escolas e/ou serviços especializados, públicos
ou conveniados, nas formas complementar e
suplementar, a todos (as) alunos (as) com
deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, matriculados na rede pública
de educação básica, conforme necessidade
identificada por meio de avaliação, ouvidos a
família e o aluno.

1. Realização de
planejamento para
abertura de outras
salas
gradativamente a
partir de 2022.

2. Em 2019 foram
reabertas 3 salas.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

Em 2020 estava
prevista a reabertura
de outras 3 salas,
porém com a
pandemia ainda não
foram reinauguradas.

Devido a pandemia
não houve
atendimento
presencial, contudo
foi assegurado
atendimento remoto

4

Manter e ampliar a equipe da Gerência de
Educação Inclusiva da Secretaria Municipal
de Educação, de acordo com o CENSO
escolar, como setor responsável por
promover e apoiar a inclusão dos alunos com
deficiência e transtornos globais do
desenvolvimento na rede municipal de
ensino.

1. 1. Cumprida
parcialmente;

2. 2. Em 2019 / 2020
ampliou horário de
uma assessora para
atender as escolas
nos 2 turnos;

3. 3. 2021 não houve
nova contratação
devido à pandemia
e aulas remotas;

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

Pedagoga Naiane
iniciou em fevereiro de
2022 (Em substituição
à Claudinéia)

A ampliação do setor
não está em
conformidade com a
necessidade
mensurada por meio
do Censo escolar.
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4. 4. Contratação de
uma pedagoga para
compor a equipe,
em substituição à
outra pedagoga que
fora remanejada do
setor.

5. A pedagoga Eizabete

Leopoldino iniciou

no setor no dia

23/02 para a

assessoria.

6. A pedagoga Nildecir

Duarte, iniciou no

setor no dia 29/05

para a assessoria.

7. A assistente social

Regina Márcia,

iniciou em 15/03,

para acompanhar as

famílias.

8. A secretaria escolar

Viviane Júnia, iniciou

no setor em 12/06,

para auxílio

administrativo, nas
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contratações de

estagiários.

5

Criar um programa de transporte
especializado para atendimento de alunos
com deficiências, que não são público do
Crescer sem Barreiras, e de alunos com
doenças crônicas. Ampliação da frota do
Programa Crescer sem Barreiras de modo a
atender à demanda de alunos com
mobilidade reduzida do município.

1. Cumprida
Parcialmente;

Programa Crescer sem
Barreiras - hoje a fila
está praticamente
zerada.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

A rede Municipal
assegura parcialmente
O transporte escolar
municipal assegura
parcialmente o
atendimento às
crianças com outras
deficiências.
São atendidos alguns
alunos que estão na
rota da escolar
convencional.

Para estudantes da
rede estatual não é
assegurado o
transporte escolar.

6
Assegurar que os imóveis que forem
alugados e próprios tenham a acessibilidade
necessária. Assegurar acessibilidade.

Descentralização de
recursos para
revitalização das escolas
conforme a necessidade
de cada unidade escolar.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

Os imóveis alugados
são vistoriados e se
necessário for,
adaptados para
assegurar a
acessibilidade.
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7

Garantir junto ao estado, a oferta de
educação bilíngue, em Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS como primeira língua e na
modalidade escrita da Língua Portuguesa
como segunda língua, aos (às) alunos (as)
surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero)
a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes
bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos
do art. 22 do Decreto nº 5.626, de 22 de
dezembro de 2005, e dos Artigos 24 e 30 da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência, bem como a adoção do
Sistema Braille de leitura para cegos e surdos
cegos; valorização profissional e plano de
carreira para os profissionais instrutor e
intérprete de LIBRAS, com variável de salário
no cumprimento da função.

1. Desenvolvimento de
recursos educativos
em Libras (visual) e
audiodescrição;

2. É ofertada a
educação bilíngue
aos alunos surdos.

3. Houve a criação do
cargo de Instrutor
de Braille.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

2.Ainda não houve
valorização dos
profissionais
instrutores e
intérpretes de LIBRAS;

3. No município não há
instrutores de Braile;
há uma professora do
AEE que está em
processo de formação.

4. O município tem
dificuldades em
encontrar profissionais
especialistas em Braile.

8

Garantir a oferta de educação inclusiva,
vedada a exclusão do ensino regular sob
alegação de deficiência e promovida a
articulação pedagógica entre o ensino
regular e o atendimento educacional
especializado; promover orientações à
comunidade escolar sobre direitos e os
processos de inclusão, bem como apoio aos
pais e familiares.

1. Disponibilização de
atividades diferenciadas;

2. Há atendimento aos
pais, quando necessário.

3. Assessoria às escolas
por meio de visitas
periódicas.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

A assistente social

Regina Márcia, iniciou

em 15/03, para

acompanhar as

famílias e escolas em

casos específicos.
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4. Atendimento com

Assistente social,

conforme demanda.

9

Fortalecer o acompanhamento e o
monitoramento do acesso à escola e ao
atendimento educacional especializado, bem
como da permanência e do desenvolvimento
escolar dos (as) alunos (as) com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação
beneficiários (as) de programas de
transferência de renda, juntamente com o
combate às situações de discriminação,
preconceito e violência, com vistas ao
estabelecimento de condições adequadas
para o sucesso educacional, em colaboração
com as famílias e com os órgãos públicos de
assistência social, saúde e proteção à
infância, à adolescência e à juventude;

1. O acompanhamento e
monitoramento é
realizado pela gerência
de educação inclusiva,
por meio de visitas às
escolas;

2. Monitoramento de
faltas, pelo setores
Frequência Escolar e
cadastro;

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

10

Fomentar a intersetorialidade com o
Conselho Municipal das Pessoas com
Deficiência, Secretaria de Saúde, Conselho
Tutelar, Promotoria da Infância e Secretaria
de Assistência Social, nas ações que visam as
políticas públicas de atendimento aos alunos
com deficiência e transtornos globais do
desenvolvimento e altas
habilidades/superdotação.

1. Reuniões periódicas
com Conselhos
Municipais, Sec. Saúde,
Conselho tutelar, Comitê
Criança Feliz;

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

Há convênios para
atendimento com a
APAE

Participação em vários
conselhos e comitês do
município.
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11

Promover a articulação intersetorial entre
órgãos e políticas públicas de saúde,
assistência social e direitos humanos, em
parceria com as famílias, com o fim de
desenvolver modelos de atendimento
voltados à continuidade do atendimento
escolar, na educação de jovens e adultos, das
pessoas com deficiência e transtornos
globais do desenvolvimento com idade
superior à faixa etária de escolarização
obrigatória, de forma a assegurar a atenção
integral ao longo da vida;

1. Parceria com a APAE

para oferta de

atendimento

especializado.

2. Atendimento aos

estudantes da EJAI da

Rede Municipal de

Educação, com

disponibilização de

estagiários e auxiliar de

apoio.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

12

Ampliar, em dois anos, as equipes de
profissionais da educação para atender à
demanda do processo de escolarização dos
(das) estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, garantindo a
oferta de professores (as) do atendimento
educacional especializado, profissionais de
apoio ou auxiliares, tradutores (as) e
intérpretes de Libras, guias intérpretes para
surdos cegos, professores de Libras,
prioritariamente surdos, e professores
bilíngues.

1. Dificuldades em
contratar especialista
em Braille. Em
processo de criação
de um cargo para essa
finalidade.

2. Conforme demanda é
realizado o Processo
Seletivo Simplificado
para a contratação de
profissionais (LIBRAS)
para atender os
estudantes surdos.

3. Existe a contratação
de estagiários para
atuarem como apoio.

2016
(Até 2024)

Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE
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4. Para o 2º semestre
serão contratados,
também, auxiliares
terceirizados

13

Definir, no segundo ano de vigência deste
PMDE, indicadores de qualidade e política de
avaliação e supervisão para o funcionamento
de instituições públicas e privadas que
prestam atendimento a alunos com
deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação;

1. No âmbito da
Educação Inclusiva, da
rede municipal, há
acompanhamento
educacional de
indicadores por meio do
Plano de
Desenvolvimento
Individual(PDI)

2. Na rede municipal há
Visitas regulares nas
unidades escolares para
monitoramento
institucional.

Até 2024 Necessita
Em

andamento

CUMPRIDA

PARCIALMENTE

1. Na rede municipal
Acompanhamento e
assessoramento da
equipe da Ed. Inclusiva;
Há formulários
próprios de registro de
visitas.

14

Manter e ampliar o convênio do município
com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE, bem como a criação de
anexos na região de Justinópolis e Veneza, de
forma a ampliar e melhorar a qualidade no
atendimento.

Há convênio com a APAE
com renovação anual,
atualmente pela
Assistência Social.

Criação da E.M. Maria
Azevedo Costa

EMENDA SUPRESSIVA
PARCIAL – Conferência
dezembro de 2021

Até 2024 Necessita
Em

andamento

CUMPRIDA

PARCIALMENTE

EMENDA SUPRESSIVA
PARCIAL – Conferência
dezembro de 2021
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15

Promover parcerias com instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas
sem fins lucrativos, conveniadas com o poder
público, visando a ampliar a oferta de
formação continuada e a produção de
material didático acessível, assim como os
serviços de acessibilidade necessários ao
pleno acesso, participação e aprendizagem
dos estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação matriculados
na rede pública de ensino;

1. Há convênio com a
APAE com renovação
anual para o
atendimento dos
estudantes.

2- Foram realizadas
diversas capacitações
para os profissionais.
Pelo projeto EducAção da
SMED

Até 2024 Necessita
Em

andamento

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

16

Promover parcerias com instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas
sem fins lucrativos, conveniadas com o poder
público, a fim de favorecer a participação das
famílias e da sociedade na construção do
sistema educacional inclusivo.

1. Há convênio com a
APAE.

2- Parceria em projetos
culturais e aprendizagem
criativa.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

.

17

Manter os critérios já estabelecidos pelo
MEC e pelo município na escolha do
profissional para atuar no Atendimento
Educacional Especializado / AEE.

1. Cumprida

2-Tanto o município
quanto o estado seguem
os critérios estabelecidos
pelo MEC.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

18

Aumentar o valor da bolsa dos estagiários de
educação inclusiva para 100% do salário
mínimo em 01 (um) ano da vigência deste
PMDE.

1. Cumprida
parcialmente; Até 2024 Necessita

Em
andamento

CUMPRIDA
parcialmente
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2. Inconstitucionalidade
com a legislação (Lei Nº
11.788/2008)

Houve alteração no valor
da bolsa em 2024 - Total
R$ 1163,00

EMENDA SUPRESSIVA
PARCIAL – Conferência
dezembro de 2021.

19

Ampliar a equipe do Núcleo de Atenção Pisco
Pedagógica Infanto Juvenil – NAPPI, de forma
a atender todos os alunos com dificuldades
de aprendizagem, de acordo com as
especificidades dos alunos, a partir do seu
diagnóstico clínico. (Nome não confere)

1. Ampliação de uma
unidade do NAPPI na
região do Veneza.

2. Houve ampliação da

equipe do NAPPI os

profissionais serão

destinados através do

processo seletivo

vigente.

3. Foram contratados

aproximadamente 13

profissionais.

4. Contratação de
psicólogos e
assistentes sociais.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
CUMPRIDA

PARCIALMENTE
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20
Realizar Fórum de 2 em 2 anos para análise e
avaliação do desenvolvimento das metas no
município.

1. Não Cumprida, pois
não há um Fórum
específico.

2. Foi realizada
Conferência dos
Direitos da Pessoa
com Deficiência em
2021, onde foram
discutidos vários
tópicos.

3. Foi realizada em
dezembro de 2021 a
III Conferência
Municipal de
Educação.

Até 2024 Necessita
Em

andamento
NÃO CUMPRIDA

Não foi instituído o
Fórum, mas as metas
são monitoradas e
avaliadas em
Conferências
Municipais e pela
Equipe técnica de
monitoramento e
avaliação do PMDE.
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META 5- Alfabetização Infantil
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

5

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o
(terceiro) ano do ensino fundamental.

CUMPRIDA PARCIALMENTE

INDICADOR 5A Percentual dos estudantes no nível 4 de proficiência em

leitura na Avaliação Nacional de Alfabetização (ANA) ao

final do 3º ano do ensino fundamental.

INDICADOR 5B Percentual dos estudantes no nível 5 de proficiência em

escrita Avaliação Nacional de Alfabetização (ANA) ao

final do 3º ano do ensino fundamental.

INDICADOR 5C Percentual dos estudantes no nível 4 de proficiência em

matemática na Avaliação Nacional de Alfabetização

(ANA) ao final do 3º ano do ensino fundamental

O indicador desta meta ficou estagnado pelo Governo Federal desde 2016. A última edição da Avaliação Nacional de

Alfabetização (ANA) foi descontinuada e substituída pela avaliação do 2º ano, no sistema SAEB, que só veio a ocorrer no ano de

2021. Com a descontinuidade em 2016, foi definido que, a partir da edição de 2019, os dados seriam disponibilizados pelo

INEP/SAEB.
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5 Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) ano do ensino fundamental.

Estratégias (da meta acima indicada) para o Plano
Municipal de Educação 2021-2025

Detalhamento das Ações em
2019 Prazo

Previsões
Orçamentárias

Status
Executou
estratégia?

Observações

1

Estruturar adequadamente o NAPPI, no prazo
de 06 meses a partir da vigência deste PMDE,
assegurando que seu quadro de comporta de
funcionários esteja em conformidade com a
Lei 3.288/2010 de criação e regularização do
serviço, e garantir que seja disponibilizado
tanto a estrutura física adequada, quanto os
equipamentos e instrumentos necessários
para identificar corretamente as necessidades
do público atendido.

1. As estruturas do NAPPI
Centro e Justinópolis foram
reformadas e equipadas no
final de 2020 com arquivos,
armários, cortinas,
ventiladores e outros
equipamentos de forma a
trazer maior conforto e
qualidade nos atendimentos,
tanto para a equipe técnica
quanto para os usuários;

2. Alguns instrumentos e
materiais para avaliação e
atendimento da equipe,
como jogos pedagógicos,
instrumentos avaliativos
recebidos recebimento em
2021;

2015 Necessita Vencida
Cumprida
Parcialmente

Houve abertura de
um novo núcleo na
região do Veneza.

O NAPPI atende
estudantes com
dificuldades de
aprendizagens sem
patologias, com
equipe
multidisciplinar.

Atende estudantes
das Redes Municipal
e Estadual e
privado.
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2

Descentralizar o NAPPI com instalação de
polos de atendimento nas três regiões da
cidade: Justinópolis, Centro e Veneza,
garantindo a estrutura física e profissional
adequada, com a ampliação do atendimento
a todas as escolas públicas através de
assessoria e capacitações necessárias a
prevenção das dificuldades de aprendizagem
detectadas em estudo de viabilidade e fluxo
no prazo máximo de 02 anos a partir da
vigência deste Plano.

A unidade do NAPPI Veneza
já está em funcionamento.

2017 Necessita Vencida
Cumprida
Parcialmente

Conforme proposto
na estratégia há
atendimento do
NAPPI nas três
regiões.

3

Garantia imediata e durante toda a vigência
deste PMDE de materiais didáticos,
pedagógicos, tecnológicos adequados e em
quantidades suficientes em toda a rede de
ensino público, contribuindo para um
trabalho de qualidade.

1. Aquisição de mobiliário,
livros literários, jogos,
brinquedos
pedagógicos, kits de
robótica, mesas
interativas, display
digital, kit escolar;

2. Projeto Escola Mágica
3. Distribuição de livros

didáticos.
4. Processo de aquisição

de 7000 tablets para
implementar os
laboratórios móveis.

5. Distribuição de livros

didáticos.

Até
2024

Necessita

Em
andament

o
CUMPRIDA

A partir de 2019, o
executivo municipal
passou a investir,
anualmente,
maiores recursos
para aquisição de
matérias didáticos,
pedagógicos e
tecnológicos para as
Unidades Escolares
e SMED.
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6. Implementação do
Programa EDUCATEC
NEVES - Inclusão Digital

4

Buscar junto ao governo federal à
implementação do programa de alfabetização
escolar, similar ao PROALEM, para todas as
escolas da rede pública no município que
ofertem as séries iniciais do Ensino
Fundamental, atendendo 50% das referidas
unidades escolares no prazo de 02 anos da
vigência deste PMDE, e chegando a sua
totalidade em 05 anos da vigência deste
Plano.

1.PROALEM foi suspenso

2. Implementado o Programa
de Mediação Pedagógica -
com recursos próprios,
reforço escolar no ensino
regular.

3.Reformulação Programa de

Mediação Pedagógica - com

recursos próprios, reforço

escolar no ensino regular.

4- Embaixadores - Programa

Escolas Criativas

2017

Necessita

Vencida CUMPRIDA

5

Instituir instrumentos de avaliação municipal,
periódicos e específicos, no prazo de 01 ano,
para aferir a alfabetização das crianças,
aplicados a cada ano, bem como estimular os
sistemas de ensino e as escolas a criarem os
respectivos instrumentos de avaliação e
monitoramento, implementando medidas
pedagógicas para alfabetizar todos os alunos

1- Programa próprio de
avaliação: “Avaliando Neves”

2- Participação PROALFA ;
2016

Necessita

Vencida CUMPRIDA
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até o final do terceiro ano do ensino
fundamental.

6

Promover e estimular a formação inicial e
continuada de professores e pedagogos para
alfabetização de crianças, inclusive através da
expansão de programas como o Pacto
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa –
PNAIC, visando capacitar toda a rede de
educação pública que ofereça as séries iniciais
do ensino fundamental no município.

1. 1. Programa EducAção:
2. Webinário com

palestrantes Crisley e
Rossandro Klinjey em 4
encontros; (Link – de
divulgação)

3. Formação
Empreendedorismo -

4. Lançamento do curso de
Metodologias ativas.

5. Curso de embaixadores
em parceria com RBAC -
Rede Brasileira de
Aprendizagem Criativa;

6. Formações para
profissionais
(Socioemocional)

7. Formação para as
mediadoras

Até
2024

Necessita

Em
andament

o
CUMPRIDA

Em 2021, a
Prefeitura Municipal
assinou convênio
com empresa
especializada para
realização de cursos
e formações
continuada.

Formações
realizadas pelos
técnicos da SMED,
por segmentos.
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META 6- Educação Integral

Met
a

Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

6

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo,
50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de
forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por

cento) dos (as) alunos (as) da educação básica.

CUMPRIDA PARCIALMENTE

INDICADOR - 6A:

 

Percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral
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INDICADOR – 6B Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que

permanece no mínimo 7 horas diárias em atividades escolares

Meta 6
Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo
menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica.

Estratégias (da meta acima indicada) para o
Plano Municipal de Educação 2021-2024

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões

Orçamentárias
Status

Executou
estratégia?

Observações

1

Promover, com o apoio do Estado e
União, a oferta da educação básica
pública de qualidade em tempo
integral, por meio de atividades de
acompanhamento pedagógico e
multidisciplinar, inclusive cultural e
esportiva, de forma que o tempo de
permanência dos alunos na escola, ou
sob sua responsabilidade, passe a ser
igual ou superior a 7 (sete) horas
diárias.

1. Programas federal “Mais
Educação” (encerrado em 2018)

2. Lei 14.640/23 e demais atos
normativos do MEC: Programa
Escola em Tempo Integral, o
qual fomenta a criação de
matrículas na educação básica
em tempo integral.

3. Novas matrículas em tempo
integral lançadas no Simec

4. Lei Municipal , a qual institui os
critérios para a Educação
Integral, por meio do Programa

Até 2024 Necessita
Em
andamen
to

CUMPRIDA
PARCIALMENT
E
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de Contratumo e
Aprendizagem Criativa -
PCAC, no Municipio de
Ribeirão das Neves

Lei Educação Integral public…

2

Ampliar e adequar, a partir da vigência
deste PMDE, as escolas municipais com
prédios próprios que atendam a
educação em tempo integral de forma a
garantir espaços apropriados
alcançando no mínimo 25% (vinte cinco
por cento) das escolas no prazo de 3
anos, no mínimo 50% (cinquenta por
cento) no prazo de 6 anos e no mínimo
75% (setenta e cinco por cento) até o
final da vigência destes PMDE.

1. Elaboração do Plano de Trabalho
para a implementação de 3
centros.

2. Projeto de lei
3. Lei Educação Integral publicada

Lei Educação Integral publicada

Até 2024
Necessita

Em
andamen
to

CUMPRIDA
PARCIALMENT
E

3

Garantir a partir da vigência deste
PMDE técnicos da Secretaria Municipal
de Educação para acompanhamento
das ações da Política de Educação
Integral no município, participando dos
Comitês territoriais, reuniões,
formações e capacitações, sendo
multiplicadores e interventores dessas
ações.

1. Criação da Gerência de Educação
Integral, 2021;

2. Participação no Grupo de Estudos
e Trabalho de Adoção Sistêmica da
Aprendizagem Criativa;

3- Participação no Programa
“Escolas Criativas” (Via Edital)

Até 2024
Necessita

Em
andamen

to

CUMPRIDA

4

Garantir a partir do segundo ano de
vigência deste PMDE um coordenador
com formação superior na área de
ensino, preferencialmente lotado na
escola para coordenar as ações de

Elaboração do Plano de Trabalho
para a implementação da Ed.
Integral como Política Pública.

Até 2024
Necessita

Em
andamen

to

NÃO
CUMPRIDA
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Educação em Tempo Integral, com
garantia de extensão de carga horária
totalizando 40h semanais.

5

Assegurar em regime de colaboração
entre a União e o Estado, a ampliação e
reestruturação das escolas públicas, por
meio da instalação de quadras
poliesportivas, laboratórios, inclusive de
informática, espaços para atividades
culturais, bibliotecas, auditórios,
cozinhas, refeitórios, banheiros
adequados, a produção de material
didático e a formação de recursos
humanos para a educação em tempo
integral.

Em 2021, todas as escolas da
rede municipal passaram por
reformas na infraestrutura física.

Aquisição de materiais didáticos
e equipamentos tecnológicos.

Até 2024
Necessita

Em
andamen

to

CUMPRIDA
PARCIALMENT

E

6

Proporcionar bimestralmente, em
parceria com as demais Secretarias,
Órgãos Públicos e Privados, formação
continuada para os monitores,
oficineiros e profissionais que
trabalham com o público da educação
em tempo integral e do programa
Escola Aberta.

Busca de parceiras com
universidades federais – UFMG
e CEFET-MG.

CEFET-MG, para pleitear vagas
em cursos de 30 horas.

Até 2024

Não necessita

Em
andamen

to

Cumprida
Parcialmente

7

Autorizar no município, a partir da
vigência deste PMDE, somente
construções de instituições de ensino
que atendam aos padrões mínimos
nacionais de infraestrutura para
educação integral, incluindo: Projeto de
prevenção e combate a incêndio,

Em 2021, todas as escolas da
rede municipal passaram por
reformas na infraestrutura física,
em consonância com o que
prevê a estratégia.

Criação de medidas sanitárias
para atender aos protocolos de

Até 2024

Não necessita

Em
andamen

to

Cumprida
Parcialmente

Emenda aditiva
na III
Conferência
Municipal de
Educação,
realizada entre
os dias 14 a 16
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espaço, iluminação, ventilação e
insolação dos prédios escolares,
instalações sanitárias e condições para
a manutenção da higiene em todos os
edifícios escolares, espaço para esporte
e recreação e mobiliário.

Autorizar no município, a partir da
vigência deste PMDE, somente
construções de instituições de
ensino que atendam aos padrões
mínimos nacionais de infraestrutura
para educação integral, incluindo:
Projeto de prevenção e combate a
incêndio, espaço, iluminação,
ventilação e insolação dos prédios
escolares, laboratórios de
informática, acessibilidade,
instalações sanitárias que atendam
os protocolos para segurança de
nossos estudantes e condições
para a manutenção da higiene em
todos os edifícios escolares, espaço
para esporte e recreação e
mobiliário”.

segurança em saúde, devido a
Pandemia da Covid-19 2020,
2021

Criação de uma equipe própria
de engenharia para a educação

de dezembro de
2021
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8

Articular junto ao Governo Federal a
disponibilização de recursos financeiros
para melhoria da ajuda de custo dos
monitores que trabalham nas diversas
oficinas da educação de tempo integral,
visando a valorização desses
profissionais e a melhoria da qualidade
do trabalho prestado.

Proposição da criação de um cargo
para esse atendimento. Até 2024

Necessita

Em
andamen

to

NÃO
CUMPRIDA

9

Garantir, para os estudantes das escolas
municipais de tempo integral, no prazo
de 1 (um) ano da vigência deste PME, a
disponibilidade de transporte para
proporcionar condições de circulação
em espaço de cultura, esporte e lazer
municipais e intermunicipais.

Realizada matrículas de 885 alunos
em 15 escolas, com previsão de
início no 2º semestre.

2016
Necessita

Vencida
CUMPRIDA

PARCIALMENT
E

10

Alocar monitores com formação em
Magistério e estudantes de pedagogia
para atuarem nas oficinas de orientação
de estudos, disponibilizando recursos
financeiros para melhoria da ajuda de
custo dos mesmos.

Elaboração de minuta de projeto de
lei de criação de cargo de monitor
de projetos educacionais e
coordenador de projetos
educacionais

Até 2024

Necessita

EM
ANDAME

NTO

NÃO
CUMPRIDA

Devido a
pandemia da
Covid-19, não
houve
atendimento em
tempo integral.
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“Alocar monitores com formação em
Magistério e estudantes de
pedagogia para atuarem nas
oficinas de orientação de estudos
escolares, culturais, esportivos e
de lazer disponibilizando recursos
financeiros para melhoria da ajuda
de custo dos mesmos.”

Emenda aditiva
na III
Conferência
Municipal de
Educação,
realizada entre
os dias 14 a 16
de dezembro de
2021 –

11

Garantir a educação em tempo integral
para pessoas com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento
e altas habilidades ou superdotação na
faixa etária de 4 a 17 anos, assegurando
atendimento educacional especializado,
complementar e suplementar ofertado
em salas de recursos multifuncionais na
própria escola ou em instituições
especializadas.

Matrículas específicas para
estudantes com deficiência Até 2024

Necessita

EM
ANDAME

NTO

NÃO
CUMPRIDA

12

Expandir o Programa Escola Aberta a
todas as escolas que possuem
atendimento em tempo integral, de
acordo com recursos e adesão
disponibilizados pelo governo federal.

O Programa “Escola Aberta” foi
extinto pelo governo federal.

Lei Educação Integral publicada
Lei Educação Integral publicada

Até 2024

Necessita

EM
ANDAME

NTO

CUMPRIDA
PARCIALMENT

E

A SMED processo
de
implementação
em âmbito
municipal a partir
de 2024.
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13
Garantir a construção de uma política
pública de educação integral no âmbito
municipal.

1. Criação da Gerência de Educação
Integral;

2. Participação no Grupo de Estudos
e Trabalho de Adoção Sistêmica da
Aprendizagem Criativa;

3- Participação no Programa
“Escolas Criativas” (Via Edital)

4- Realização de Pesquisa sobre a
Educação em tempo integral e
Aprendizagem criativa com os
profissionais da Educação
municipal.

5- Elaboração do Plano de Trabalho
para a implementação da Ed.
Integral como Política Pública.

Até 2024

Necessita

EM
ANDAME

NTO

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

14

Rever e incorporar no Projeto Político
Pedagógico uma concepção articulada e
coerente da educação de tempo
integral, superando a mera realização
de atividades desconectadas,
fragmentadas e descontínuas de
esportes, artísticas e de lazer,
integrando o PPP nos seus aspectos
políticos-pedagógicos, culturais de
dotação de pessoal e de indicadores de
qualidade do ensino.

Oferta de formação para
atualização e criação do PPP,
participação de todos os pedagogos
e pedagogas, vice-dirigentes,
dirigentes.

Até 2024
Necessita

EM
ANDAME

NTO

CUMPRIDA
PARCIALMENT

E
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15

Garantir a efetivação de
intersetoriedade entre às Secretarias
Municipais de Cultura, Esporte e
Educação, efetivando uma concepção
intrínseca de educação e cultura,
entendidas como formação histórica;
reconhecendo identidades, patrimônio
cultural e material da cidade.

O espaço “Céu das Artes”,
pertencente às Secretarias de
Esporte e Cultura e Sec. De
Desenvolvimento Social, para
atividades intersetoriais no
contraturno. Iniciou atendimento
em 2024.

Até 2024
Necessita

EM
ANDAME

NTO

CUMPRIDA
PARCIALMENT

E

Há projeção de
utilização do
espaço a partir
de 2022.

16

Integrar efetivamente os programas
Mais Educação, Escola Aberta e Mais
Cultura, com recursos do Município e
do Governo Federal para ampliar a
ajuda de custo de monitores (as) e
material didático para a educação
integral.

Até 2024

Necessita

EM
ANDAME

NTO

NÃO
CUMPRIDA

Os Programas
citados na
estratégia foram
extintos pelo
governo federal.

A SMED
pretende
implementar
programas
semelhantes no
município.

17

Ampliar parceria com a banda Heitor
Villa -Lobos para formação cultural e
musical de crianças, adolescentes e
jovens para identificar os talentos
musicais no município. Assim como,
inserir disciplinas no currículo escolar e
criar espaços de formação musical para
instituir uma banda municipal
composta por crianças, adolescentes

Em 2021, por meio da Secretaria M.
de Cultura houve abertura de Edital
para parcerias culturais com ampla
abrangência.

Até 2024

Necessita

EM
ANDAME

NTO

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

Emenda aditiva
na III
Conferência
Municipal de
Educação,
realizada entre
os dias 14 a 16
de dezembro de
2021 –
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das redes públicas e filantrópicas da
cidade.

“Ampliar parceria com os grupos
culturais para formação cultural e
musical de crianças, adolescentes e
jovens para identificar os talentos
musicais no município. Assim
como, inserir disciplinas no currículo
escolar e criar espaços de formação
musical para instituir uma banda
municipal composta por crianças,
adolescentes das redes públicas e
filantrópicas da cidade.

O município
apoia diversas
bandas, por
meio de Editais
de Fomento de
ampla
abrangência.

META 7- Qualidade da Ed. Básica

Met
a

Texto da meta Prazo
Observações/Relato
sintético (opcional)

7
Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do
fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb:

Até 2025  
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6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental; 5,2 no
ensino médio.

NÃO CUMPRIDA
Ideb do Ensino

Fundamental I (Anos
Iniciais)

Ideb do Ensino
Fundamental II (Anos

Finais)

Ideb do Ensino Médio

Met
a

7
Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as
seguintes médias nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental; 5,2 no ensino médio.

Estratégias (da meta acima indicada) para o
Plano Municipal de Educação 2021-2024

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões
Orçament

árias
Status

Executou
estratégia?

Observações

1

Garantir, a partir da vigência deste
PMDE, número de profissionais
necessários para assegurar a qualidade
do trabalho nas escolas da rede
pública de ensino no município.

Todas as vagas necessárias foram
preenchidas. Através do
Processo Seletivo Simplificado
(PSS)

Anual
Até 2024

Necessita
Em
andamen
to

CUMPRIDA

Quando há necessidade
de cumprir vagas
imediatas, há
chamamento via PSS
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https://www.ribeiraodasneves.m
g.gov.br/detalhe-da/materia/inf
o/resultado-final-processo-seleti
vo/651

2

Garantir em no máximo 01 ano a partir
da vigência deste PMDE, o profissional
pedagogo em todos os turnos das
escolas municipais que atendam a
educação infantil e ensino
fundamental.

Todas as escolas têm pedagogos 2016 Necessita Vencida CUMPRIDA

Foi incluído pedagogos
para o noturno – EJA
Por meio da INSTRUÇÃO
NORMATIVA SMED Nº
01/2021
https://www.ribeiraodas
neves.mg.gov.br/detalhe
da-materia/info/instruca
o-normativa-para-extens
ao/de-jornada-de-pedag
ogo--na-educacao-de-jo
vens-e/adultos/28564

3

Criar mecanismos, por meio da
valorização profissional, a partir da
vigência deste PMDE, que minimizem a
situação de faltas do profissional
municipal da educação, a fim de
garantir a qualidade e continuidade do
processo de ensino dos alunos.

1. Reajuste de 28% aos PEB
(9,4% em fev; 9,83% out,
8,77% dez) Reajuste de
23,47% aos Pedagogos
(9,4% fev, 5,30% out, 8,77%
dez) Reajuste de 6% aos
profissionais da Educação
(2020)

2. Valorização por formações
docentes: Incentivo de 12%
por pós-graduação lato
sensu, Strictu Sensu, 27%
mestrado e 30% doutorado
consta no Plano de Carreira.

Até 2024
Necessita

Em
andamen

to
CUMPRIDA

Além das ações citadas o
município disponibiliza,
anualmente: *Auxílio
alimentação;
*Auxílio transporte;
*Capacitações;
*Investimentos
tecnológicos
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3. Reajuste de 3,5% para todos
os servidores do magistério
da Rede Municipal;

4. Reuniões da Equipe Técnica
de Monitoramento do
PMDE apresentou
sugestões para aprimorar o
Plano de Carreira para
ampliar valorização da
formação Stricto Sensu.

5. Professor eventual em
todas as escolas.

4

Realizar, a partir da vigência deste
PMDE, concurso público para garantir
o quadro completo e adequado de
todos os profissionais necessários para
o funcionamento da escola, de forma
periódica, com o intervalo máximo de
02 (dois) anos entre cada concurso.

1. Concurso 2024 - IBGP
https://novo.ibgpconcursos.
com.br/concurso.jsp?cod=4
08

2. Reuniões da Equipe Técnica
de Monitoramento do
PMDE sugere a realização
de concursos públicos;

3. Houve contratação de
profissionais via PSS para
atender as demandas
emergenciais.

Até 2024

Necessita

vencida
Cumprida

parcialmente

Em 2021, devido o ano
pandêmico o município
seguiu a Lei Federal nº
173/2020, que não
permite a realização de
concursos públicos.
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5

Articular e pactuar junto ao Estado,
políticas de prevenção e combate à
violência nas escolas, que inclua
segurança eletrônica e ou através da
guarda municipal, bem como pelo
desenvolvimento de ações destinadas
à capacitação de educadores e
conselhos escolares para detecção dos
sinais de suas causas, como a violência
doméstica e sexual, favorecendo a
adoção das providências adequadas
para promover a construção da cultura
de paz e um ambiente escolar dotado
de segurança para toda a comunidade
escolar no prazo máximo de 05 (cinco)
anos da vigência deste PMDE.

1. Instalação de segurança
eletrônica em todas as
escolas, em 2021.

2. Programa “PROERD” em
parceria com Polícia Militar;

3. Programa de Promoção da
Paz no Ambiente escolar”
Lei Estadual nº 23.366/2019

4. Programa educacional de
resistência às drogas e
patrulha escolar;

5. Parcerias com MP, UFMG,
TJMG, SMED/ PBH com
participação no Programas
NÓS – Núcleo de Orientação
e Solução de Conflitos
Escolares.

2020

Não
Necessita

vencida CUMPRIDA

O Calendário escolar
prevê atividades e
campanhas relacionadas
a essas temáticas.

6

Garantir a capacitação continuada dos
profissionais da educação de modo a
oportunizar uma educação de
qualidade para todos.

Programa EdcAção: Formações
PensAlfa;
1. I Webinário com

palestrante Júlio Machado
em 5 encontros; Ribeirão
das Neves - Prefeitura
Municipal - I WEBNÁRIO -
EducAção Formação
Continuada
(ribeiraodasneves.mg.gov.br
)

2. Minicurso "Introdução às
Metodologias Ativas" para

Até
2024

Necessita

Em
andamen

to
CUMPRIDA

Em 2021, a Prefeitura
Municipal assinou
convênio com empresa
especializada para
realização de cursos e
formações continuada.
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Equipe técnica da SMED e
gestores das Unidades
Escolares de 1º ao 5º.

3. Oficinas de "Introdução às
Metodologias Ativas" para
Educadores e professores;

4. Festival de Invenção e
Criatividade (UAI-FIC) em
parceria com a UFSJ e
Núcleos de Aprendizagem
Criativa BH e Vertentes;

5. Curso de embaixadores em
parceria com RBAC - Rede
Brasileira de Aprendizagem
Criativa;

6. Curso para professores em
parceria com RBAC - Rede
Brasileira de Aprendizagem
Criativa.

7. Capacitação continuada
para professores de língua
portuguesa e matemática
5º ao 9º

8. Capacitação de psicologos e
assistentes sociais/NAPPI.

9. Webinário com palestrante

Cláudia Ricci, Tânia

Margarida, Selma

Ambrosina (01/02/23)
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10. Formação para dirigentes e

vices “Autoliderança e

Gestão”

11. Capacitação de professores

da educação

socioemocional

/mediadoras

12. Curso de Robótica

Educacional Weemake

7

Estabelecer a articulação entre
Instituições de Ensino Superior,
Pós-graduação, Núcleos de pesquisa e
cursos de formação para profissionais
da educação, de modo a somar na
elaboração de propostas pedagógicas
no que tange ao compartilhamento
dos conhecimentos que incorporem os
avanços de pesquisas ligadas ao
processo de ensino-aprendizagem e às
teorias educacionais relacionadas ao
atendimento da população de 0 (zero)
a 5 (cinco) anos.

1. Implementação no sistema
de ensino FTD (Pré-escola).
https://www.ribeiraodasnev
es.mg.gov.br/detalhe-da/m
ateria/info/i-webnario---edu
cacao-formacao/continuada
/28379

2. Reuniões da Equipe Técnica
de Monitoramento do
PMDE sugeriu promover a
valorização da ciência,
aproximar de Universidades
e profissionais de ensino;

3. Parceria com a Rede
Brasileira de Aprendizagem
Criativa, vinculada ao
Instituto de Tecnologia de
Massachusetts;

4. Festival de Invenção e
Criatividade (UAI-FIC) em

Até 2024

Necessita

Em
andamen

to
CUMPRIDA

Em 2021, houve

contatos com as

Universidades de Minas

Gerais, São João del-Rei

e Centro Federal de

Educação Tecnológica de

Minas Gerais

(CEFET-MG) para

possíveis parcerias.
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parceria com a UFSJ e
Núcleos de Aprendizagem
Criativa BH e Vertentes;
Compartilhamento de
práticas exitosas.

8

Incluir no PPP, em parceria com o
Estado e instituições privadas de
ensino, a partir do primeiro ano de
vigência deste PMDE, o
desenvolvimento dos temas Educação
em Direitos Humanos, Cultura de Paz e
Prevenção à Criminalidade, bem como
outros temas pertinentes a realidade
local, exceto ideologia, diversidade de
gênero e orientação sexual com os
alunos de cada escola pública do
Ensino Fundamental e Ensino Médio
no município.

O Calendário escolar prevê
atividades e campanhas
relacionadas à essas temáticas.

Até 2024 Não
necessita

Em
andamen

to
CUMPRIDA

A SMED cumpre a
estratégia em
consonância com as
Diretrizes nacionais
(BNCC, LDB), adequadas
aos currículos de ensino
municipal e estadual.

9

Garantir o transporte escolar gratuito,
a partir de 01 (um) ano da vigência
deste PMDE, aos estudantes da
pré-escola, do ensino fundamental e
da educação integral, que tenham que
frequentar escolas localizadas fora do
seu zoneamento, obedecida à
distância mínima de 2km, mediante
renovação e padronização integral da
frota de veículos, de acordo com as

1. 98% da demanda das

crianças da Rede Municipal

com distância mínima de

2km são atendidas.

2. Houve ampliação de rotas,

atendimento às crianças da

zona rural. - Córrego do

Sumidouro, Comunidade

Até 2024

Necessita

Em
andamen

to
CUMPRIDA
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especificações definidas pelo Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia – INMETRO, visando reduzir
a evasão escolar e o tempo médio de
deslocamento, considerando cada
situação local.

dos Pereiras, Fazenda

Pinheiros e Fazenda Águas

Frias - Areias de baixo

(alunos do Estado)

3. Crescer sem barreiras -

locomoção de estudantes

com deficiência e

mobilidade reduzida - 100%

das crianças atendidas.

10

Promover estratégias sistematizadas a
partir da vigência do PMDE, em regime
de colaboração entre Estado e
Município, para busca ativa da
população estudantil, a partir do
Ensino Fundamental, compartilhando
responsabilidades articuladas com a
família, a Assistência Social, a Saúde e
órgãos de proteção à criança e ao
adolescente.

1. Parcerias com a Secretaria
de Desenvolvimento Social
Secretaria de Saúde.

2. O município aderiu ao
Programa “Sistema
Presença” do Governo
Federal para promoção de
busca ativa.

3. Na rede Estadual há o
Cadastramento Escolar –
Sistema Único de Cadastro e
encaminhamento para
Matrícula (SUCEM)

Até 2024
Não
Necessita

Em
andamen

to
CUMPRIDA

11

Implementar políticas de inclusão e
permanência nas escolas para
adolescentes e jovens que se
encontram em regime de
cumprimento de medidas

Cidade dos Meninos – Regime da
Divina Providência Anual

Não
necessita Em

andamen
to

Cumprida
parcialmente
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socioeducativas e/ou em situação de
rua, assegurando os princípios da Lei
8.069, de 13 de julho de 1990 –
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Promotoria – Vara da infância e
adolescência

12

Assegurar em parceria com o Estado
que: a- No quinto ano de vigência
deste PMDE, pelo menos 70% (setenta
por cento) dos alunos do ensino
fundamental e do ensino médio
tenham alcançado nível suficiente de
aprendizado em relação aos direitos e
objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento de seu ano de
estudo, e 50% (cinquenta por cento),
pelo menos, no nível desejável / b - No
último ano de vigência deste PMDE,
todos os alunos estudantes do ensino
fundamental e do ensino médio
tenham alcançado nível suficiente de
aprendizado em relação aos direitos e
objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento de seu ano de
estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo
menos, o nível desejável,
observando-se as peculiaridades e

1. Projeto E o IDEB
comigo?Ações voltadas para
o IDEB - conscientização
sobre a importância e
elaboração de planos de
ações.

2. Projetos da SMED e das

Unidades Escolares

3. Parceria com o CEFET/MG
para promoção de cursos de
linguagem de programação
e introdução do Scratch,
para estudantes da Rede
Municipal. Oferta de 180
vagas em 2022, para
introdução da linguagem
logo.

2020

Não
necessita Em

andamen
to

Cumprida

A SMED busca cumprir
as 10 competências
instituídas na BNCC, as
quais foram integradas
aos currículos e
orientações
pedagógicas.
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especificidades dos alunos com
necessidades educacionais especiais.

13

Assegurar, junto ao Estado a partir da
vigência deste PMDE, que todas as
escolas públicas de educação básica
tenham acesso à energia elétrica, ao
abastecimento de água tratada, ao
esgotamento sanitário e ao manejo
dos resíduos sólidos.

Até 2024

Não
necessita

Em
andamen

to
Cumprida

Todas as escolas
públicas de Educação
Básica tem acesso à
energia elétrica, ao
abastecimento de água
tratada, ao esgotamento
sanitário .
Quanto ao manejo dos
resíduos sólidos, em
todas as escolas há
recipientes para coleta
seletiva.

Lei nº 3988/2019 –
Política Municipal de
Saneamento Básico

14

Buscar junto à União, Estado e
Município, mecanismos para garantir o
acesso dos alunos, inclusive os com
deficiência, a espaços para a prática
esportiva, à bens culturais, artísticos e
a equipamentos de laboratório de
ciências, atendendo às especificidades
de cada etapa de ensino e de cada
instituição escolar.

A SMED disponibiliza um ônibus
para locomoção de alunos para
espaços da cidade, mediante
solicitação prévia.

Aquisição de materiais didáticos
e recursos pedagógicos

A SEE/MG assegura às práticas
desportivas e culturais por meio
do currículo escolar.

Até 2024 Necessita

Em
andamen

to
Cumprida
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Em decorrência da pandemia,
pela Covid-19, em 2021, as
atividades culturais e
desportivas foram suspensas.

15

Criar Núcleo de Coordenação das
bibliotecas escolares, vinculado à
Secretaria Municipal de Educação,
formado por bibliotecários com
formação em nível superior e
professores, de modo a valorizar,
preservar e potencializar o uso das
bibliotecas escolares, assim como
oferecer suporte e formação
continuada aos auxiliares de biblioteca
das escolas municipais.

A Rede Municipal de Ensino de
Ribeirão das Neves conta com
Auxiliar de Espaços Plurais. Até 2024 Não

necessita

Em
andamen

to
Não Cumprida

16

Articular com a rede de saúde e
socioassistencial acompanhamento e
atendimento aos alunos das escolas
que demonstrem uso e abuso de
drogas e álcool.

Parceria com Sec. De
Desenvolvimento Social

Processo seletivo para
contratação de assistentes
sociais e psicólogos, vinculados
ao NAPPI.

Até 2024 Não
necessita

Em
andamen

to

Cumprida
parcialmente

Parceria com PROERD,
(convênio da polícia
militar)
Dentro do currículo
municipal os temas uso
e abuso de drogas e
álcool são abordados em
conformidade com as
leis:
Lei Federal 13.411/99
Lei Federal 12.615/97

17

Garantia imediata a partir da vigência
do PMDE de materiais didáticos
pedagógicos, bem como de uma
equipe coordenadora para a

1. Aquisição de livros
didáticos, mobiliário, livros
literários, jogos,
brinquedos;

Até 2024
Em

andamen
to

Cumprida

A partir de 2019, o
executivo municipal
passou a investir,
anualmente, maiores
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construção de um projeto pedagógico
com foco no cumprimento das metas
projetadas e consequente melhoria do
IDEB em todas as escolas municipais
que oferecem o ensino fundamental
em parceria com todos os profissionais
envolvidos no processo de ensino e
aprendizagem.

2. Compra de 255
computadores para a SMED
e distribuição nas unidades
escolares;

3. Aquisição de 153 notebooks
e 1100 tablets (entregue
para todos os docentes da
Rede Municipal) 2022

4. Aquisição de notebooks e
5.000 tablets

5. Instituição Parceria externa
com Instituto Brasileiro de
Gestão Social (IBGS)

6. Aquisição de kits de
robótica Weeemake e
Modelix.

7. Kits de robótica, óculos com
realidade aumentada.

8. Mesas interativas, tela
digital

Necessita recursos para aquisição
de materiais didáticos,
pedagógicos e
tecnológicos para as
Unidades Escolares e
SMED.
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META 8-
Elevação da Escolaridade /Diversidade

Met
a

Texto da meta Prazo
Observações/Relato
sintético (opcional)

8

Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a
alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as
populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por
cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

PARCIALMENTE CUMPRIDA

Até 2025

 Escolaridade média da
população de 18 a 29
anos

64



8
Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano
de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar
a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Estratégias (da meta acima indicada) para o
Plano Municipal de Educação 2021-2024 Detalhamento das Ações Prazo

Previsões
Orçamentárias

Status
Executou
estratégia?

Observações

1

Institucionalizar programas e
desenvolver tecnologias e
propostas pedagógicas voltadas
para correção de fluxo, para
acompanhamento pedagógico
individualizado e para recuperação
efetiva da aprendizagem dos
estudantes e progressão parcial,
bem como priorizar estudantes
com rendimento escolar defasado,
considerando as especificidades
dos segmentos populacionais
considerados.

1. Currículo reparador
2. Reforma do Estado -

Ensino Médio –
currículos itinerantes;

Até 2024 Necessita
Em
andam
ento

CUMPRIDA

Semestralmente
é realizado o
cadastro para a
oferta de vagas
para EJAI.

2
Mapear e sistematizar a demanda
de jovens e adultos fora da escola.

Semestralmente é realizado o
cadastro para a oferta de vagas
para EJAI.
- Ações das unidades escolares
na comunidade buscando os
alunos. além divulgação.

Até 2024 Necessita
Em
andam
ento

CUMPRIDA

Em 2022, foram
atendidas _____
estudantes da
EJAI. (Cadastro)
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3

Realizar chamamento público para
implementação de políticas de
Educação de Jovens e Adultos
voltadas para os segmentos
populacionais considerados, que
estejam fora da escola e com
distorção idade-série, associado a
outras estratégias que garantam a
continuidade da escolarização com
qualidade, após a alfabetização
inicial.

Semestralmente é realizado o
cadastro para a oferta de vagas
para EJAI.

Divulgação nos meios oficiais
https://www.ribeiraodasneves.m
g.gov.br/detalhe-da/materia/inf
o/cadastro-escolar-para-educaca
o-de-jovens-e-adultos-eja-2021-

https://www.facebook.com/stor
y.php/?story_fbid=73556658861
7174&id=100064915171362&_r
dr

Ações das unidades escolares na
comunidade buscando os
alunos. além divulgação.

Até 2024 Necessita
Em

andam
ento

CUMPRIDA

4

Viabilizar o acesso a exames e
certificações sem prejuízo do
direito ao acesso à EJA com
aprendizagem real.

Exames Testes de proficiência.

CESEC

ENCEJA

Até 2024 Necessita
Em

andam
ento

CUMPRIDA

5

Criar meios para garantir a oferta
gratuita de educação profissional e
tecnológica por parte das
entidades privadas de serviço
social e de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical, de
forma concomitante ao ensino

Capacita Neves/ PRONATEC

Sistema S

IFMG

Até 2024 Necessita
Em

andam
ento

CUMPRIDA
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ofertado na rede escolar pública,
para os segmentos populacionais
considerados.

6

Promover, em parceria com as
áreas de saúde e assistência social,
o acompanhamento e o
monitoramento do acesso à escola,
específicos para os segmentos
populacionais considerados.

Capacita Neves/ PRONATEC

Sistema S

IFMG

Até 2024 Necessita
Em

andam
ento

CUMPRIDA

Não há um
programa
específico, para
o
acompanhamen
to dessa
estratégia.
Entretanto
sempre que
demandado
pelos órgãos
parceiros há
concessão de
vagas.

7

Identificar em regime de
colaboração entre a União, Estado
e Município, os motivos de
absenteísmo para a garantia de
frequência e apoio à
aprendizagem, de maneira a
estimular a ampliação do
atendimento desses (as)
estudantes na rede pública regular
de ensino.

1. Acompanhamento
escolar, por meio de
assessoria pedagógica in
loco e pelo diário
eletrônico TG Sistema.

2. Busca ativa por meio
sistema Presença.

Até 2024 Necessita
Em

andam
ento

CUMPRIDA
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8

Promover, em parceria com as
áreas de assistência social, saúde,
proteção à juventude e geração de
emprego e renda, busca ativa de
jovens fora da escola pertencentes
aos segmentos populacionais
considerados, assim como para os
jovens e adolescentes em situação
de cumprimento de medidas
socioeducativas.

1. Parceria com a saúde
atendimentos
odontológicos e
oftalmológicos; Parceria
com a Assistência social
para encaminhamento de
demandas.

2. -As solicitações
encaminhadas são acolhidas
e realizada matrícula na
localidade. (Pelo sigilo não
temos devolutivas das
medidas)

Até 2024 Necessita
Em

andam
ento

CUMPRIDA

9

Garantir que os currículos
escolares da educação básica,
assim como as propostas e práticas
pedagógicas voltem-se para a
formação holística e cidadã do
sujeito para a educação, a
valorização e fortalecimento da
identidade negra e
afrodescendente, em consonância
com a Lei Federal 10639/03,
complementada pela Lei Federal
11645/06.

Dentro da Matriz curricular é
garantida a abordagem das
temáticas para o cumprimento
da estratégia.

Até 2024 Necessita
Em

andam
ento

CUMPRIDA
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META 9 - Ed. De Jovens e Adultos -
EJA

Met
a

Texto da meta Prazo
Observações/Relato
sintético (opcional)

9

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa
e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, erradicar

o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo
funcional.

PARCIALMENTE CUMPRIDA

 Taxa de alfabetização da
população de 15 anos ou
mais de idade.

Indicador 9B – até 2024
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Meta 9
Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015
e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Estratégias (da meta acima indicada) para
o Plano Municipal de Educação 2021-2025

Detalhamento das Ações em 2019 Prazo
Previsões

Orçamentárias
Status

Executou
estratégia?

Observações

1

Reformulação da proposta
pedagógica periodicamente, a
partir do interesse e
necessidade dos sujeitos da
EJA (Educando e Educador)
com a participação dos
referidos.

- Ações periódicas, formulários para coletar
opiniões e sugestões.

- Documento referência das Diretrizes
operacionais da EJA – Resolução RNE/BEB nº 01
de 28/05/2021 (alinhamento à Política Nacional
de Alfabetização e BNCC)

CUMPRIDA
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Orientações Pedagógicas anuais que
contemplam especificamente as necessidades
desses alunos.

2

Assegurar a oferta gratuita da
EJA, em todos os turnos, em
todo o território, atendendo
toda a demanda, a todos que
não tiveram acesso à
Educação Básica na idade
própria.

-Atendimento da EJA em uma escola no turno da
manhã, Noturno Há uma mobilização para
ampliar para mais uma escola.
- Ampliação das turmas de alfabetização e
módulo em 2022
-Mapeamento da demanda pelo cadastro
-Não há fila de espera- demanda manifesta é
atendida
-Ampliação do atendimento nas seguintes
Escolas Municipais: José Pedro Pereira, João
Antes e Pedro Fernandes.

CUMPRIDA

3

Realizar, a partir de janeiro de
2016, chamadas públicas
regulares e semestrais para a
EJA, oportunizando à
população o acesso a essa
modalidade de ensino.

São realizadas chamadas públicas em fevereiro e
julho
https://www.ribeiraodasneves.mg.gov.br/detalh
e-da/materia/info/cadastro-escolar-para-educac
ao-de-jovens-e-adultos-eja-2021--1-semestre/28
28

CUMPRIDA

4

Realizar, no prazo de 02 anos
após a implementação deste
PMDE, um mapeamento e
levantamento, por bairro ou
distrito das residências e/ou
locais de trabalho, da
população analfabeta bem

Usamos os censos oficiais IBGE

Cada Unidade Escolar faz levantamento da sua
própria demanda

Tem mapeamento por regional

CUMPRIDA
PARCIALME

NTE
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como da demanda da
elevação da escolaridade por
meio do Censo Educacional,
em parceria com a Secretaria
de Assistência Social, visando
atender a demanda e
programar a oferta da EJA
para essa população.

5

Executar, em articulação e
parceria com a área da saúde
e entes federados a partir do
primeiro ano de vigência
deste Plano, ações
continuadas de atendimento
aos estudantes da EJA, por
meio de programas
suplementares da saúde,
inclusive atendimento
oftalmológico e fornecimento
gratuito de óculos.

Em parceria com a Secretária de Saúde há
atendimento anualmente oftalmológico e
odontológico.

Nas Escolas com EJA o Programa Saúde na Escola
faz diversas intervenções durante o horário de
aula dos alunos dessa modalidade.

CUMPRIDA

6

Incentivar em parceria com as
escolas autorizadas, a partir
da implementação deste
PMDE, nas empresas públicas
e privadas bem como em
outros espaços alternativos, a
criação de programas
permanentes para os sujeitos
da EJA.

A Secretaria M. de Educação mantém parcerias
com Escolas Estaduais, Igrejas, Apae. Busca de
parcerias para reduzir a evasão da EJA,
programas para incentivar a permanência do
estudante. Valorização dos profissionais e busca
ativa para redução do “abandono”.

Busca ativa, recuperação continuada e
reavaliação das atividades para impulsionar a
permanência para os sujeitos da EJA

CUMPRIDA
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META 10 - EJA - Integrada
Met
a

Texto da meta Prazo
Observações/Relato
sintético (opcional)

10

Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de
jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação

profissional.
(4.592 matrículas

PARCIALMENTE CUMPRIDA

Até 2024  Percentual de matrículas de
educação de jovens e adultos
na forma integrada à
educação profissional.
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(22,5%)

Meta 10
Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos
ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.

Estratégias (da meta acima indicada) para o Plano
Municipal de Educação 2021-2024

Detalhamento das
Ações Prazo

Previsões
Orçamentári

as
Status

Executou
estratégia?

Observações

1

Buscar parcerias com os entes federativos, de
forma a oferecer, no mínimo, 25 % (vinte e
cinco por cento) das matrículas de educação
de jovens e adultos, nos ensinos fundamental
e médio, na forma integrada de iniciação à
educação profissional, progressivamente, de
forma a atingir no mínimo 10% (dez por
cento) da demanda nos primeiros três anos
de vigência deste PMDE, no mínimo 15%
(quinze por cento) até o 6º (sexto) ano de
vigência do plano e no mínimo 25% (vinte e
cinco por cento) até 2025.

Cursos técnicos
profissionalizantes
ofertados pela
AlfaUnipac na Escola
Municipal Sebastião
Gomes

2018 vencida
CUMPRIDA
PARCIALMENTE

2

Implementar, em parceria com a rede federal
de educação profissional, científica e
tecnológica, com as cooperativas e com as
associações, políticas de capacitação
profissionalizante e tecnológica para
população de jovens e adultos por meio de
ações de extensão desenvolvidas em centros
vocacionais tecnológicos.

Em articulação com
a Sec. M. de

Desenvolvimento,
busca de parcerias

com Sebrae,
Capacita Neves

Anual
Não

necessita

Em
andame
nto

CUMPRIDA
PARCIALMENTE
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3

Fomentar, a partir deste PMDE, a integração
da educação de jovens e adultos com a
educação profissional, em cursos planejados
e ofertados de acordo com as características
dos sujeitos da EJA, realizando consulta anual
a esse público

Capacita Neves Anual
Não

necessita

Em
andame

nto

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

4

Implantar, a partir da vigência deste PMDE,
em regime de colaboração, de forma
progressiva, programas de reestruturação e
aquisição de equipamentos voltados à
expansão e à melhoria da rede física de
escolas públicas que atuam na EJA integrada
à educação profissional, garantindo
acessibilidade à pessoa com deficiência e
abrangendo a totalidade das referidas
instituições de ensino até o final da vigência
deste PMDE.

Ampliou salas:
Lindomar, Hélia
Matos, Belizária

Municipalizadas:
José Antônio Pessoa,
José Pedro, José
Luiz, Francisco
Labanda, Pedro
Fernandes, Newton

Construção: Donita

Vale da Prata deixou
de ser alugada e
passou a ter prédio
próprio.

2024
Em

andame
nto

CUMPRIDA

Além dos
equipamentos houve
investimento municipal
em recursos
pedagógicos e
operacionai, Literacia
com as maletas
literárias.

5

Implantar, a partir da vigência deste PMDE,
em regime de colaboração, de forma
progressiva, programas de reestruturação e
aquisição de equipamentos voltados à
expansão e à melhoria da rede física de
escolas públicas que atuam na EJA integrada
à educação profissional, garantindo

Todas as escolas têm
mobiliário e
equipamento

Estagiário de apoio
atendendo sujeitos
da EJA.

CUMPRIDA
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acessibilidade à pessoa com deficiência e
abrangendo a totalidade das referidas
instituições de ensino até o final da vigência
deste PMDE.

6

Pactuar com o Estado a garantia da oferta de
EJA articulada à educação profissional, de
modo a atender toda a demanda de pessoas
privadas de liberdade nos estabelecimentos
penais no município, assegurando-se
formação específica dos professores e
implementação de diretrizes nacionais.

Nos
estabelecimentos
penais localizados
no município através
de parcerias são
fornecidos cursos
profissionalizantes
para integrar a
população carcerária
na sociedade.

2024

Não
necessita

Em
andame

nto

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

É ofertado curso para
pessoas privadas de
liberdade,
COMPETÊNCIA DO
Estado

7

Ampliar e aprofundar de imediato o debate
da política municipal de EJA objetivando a
continuidade de estudos entendida como
política de educação dos trabalhadores
revendo assim o PPP, para melhor
organização de tempo e espaço buscando
novas pedagógicas como, por exemplo,
metodologia de alternância, bem como
descentralização de espaços escolares na
comunidade e outros mecanismos de
democratização do acesso e de garantia de
qualidade dessa modalidade de ensino.

Foram realizadas
reuniões
segmentadas com
professores da EJA.

Envolvimento com a
Aprendizagem
Criativa.

Parcerias da Smed
para criação e
desenvolvimento de
projetos.

Visita ao legislativo
Câmara Municipal

Anual

Não
necessita

Em
andame

nto
CUMPRIDA

As normativas do PPP
seguem atualizadas
anualmente para a
garantia da qualidade
educacional, ações
essas reafirmadas na
Conferência Municipal.
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META 11- Educação Profissional
Met
a

Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

11

Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando
a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no
segmento público.

NÃO CUMPRIDA
(AMPLIOU 26% das matrículas - 2015 - 864 - 2023 - 1.087)

Até 2025  INDICADOR A - Matrículas em educação
profissional técnica de nível médio.
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INDICADOR B- Matrículas em educação
profissional técnica de nível médio na rede

pública

Met
a

11
Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da
oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.

Estratégias (da meta acima indicada) para o Plano
Municipal de Educação 2021-2025

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões
Orçamentá

rias
Status

Executou
estratégia?

Observações

1

Garantir, a partir da vigência deste PMDE,
parceria com instituições que possuam
infraestrutura para oferta de cursos técnicos
subsequentes, de formação inicial e continuada
oferecidos pelo PRONATEC ou outro programa
similar.

Parceria com a SP
Inovações Tecnologias
Digitais e Formações

Decreto nº 049/2024 -
Cursos Técnicos
profissionalizantes

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

78

https://spinovacoes.com.br/
https://spinovacoes.com.br/
https://spinovacoes.com.br/


ofertados pelo Instituto
Educacional Alfa Unipac

2

Pactuar, a partir da vigência deste PMDE, junto
ao MEC e a Secretaria Estadual de Educação a
oferta semestral de cursos profissionalizantes,
de formação inicial e continuada; distribuídos
nas regiões de Justinópolis, Centro e Veneza,
constantemente nos turnos diurno e noturno,
visando a oferta no mínimo de 12 (doze) turmas
por semestre.

Parceria com a SP
Inovações Tecnologias
Digitais e Formações

Decreto nº 049/2024 -
Cursos Técnicos
profissionalizantes
ofertados pelo Instituto
Educacional AlfaUnipac

Anual
Não

necessita
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

3

Pactuar, a partir da vigência deste PMDE,
anualmente, junto ao MEC e a Secretaria
Estadual de Educação, cursos técnicos
concomitantes e subsequentes, visando ofertar
no mínimo 04 (quatro) turmas por ano,
progressivamente, de forma a alcançar no final
deste PMDE 10 turmas anuais.

Cidade dos Meninos Anual
Não

necessita
CUMPRIDA

PARCIALMENTE

4

Articular com o Governo Federal a expansão do
IFMG (Instituto Federal de Minas Gerais) no
Município, após a implantação da sede própria
do Instituto, a fim de triplicar a oferta de vagas
para os cursos oferecidos até o final da vigência
deste PMDE.

2024
Não

necessita
NÃO CUMPRIDA

5

Solicitar ao Estado a expansão do curso de
Magistério oferecido no Município, garantindo
que esse ocorra nas três regiões de Justinópolis,
Centro e Veneza, de forma a contemplar
prioritariamente a demanda dos Educadores
Infantis.

Não
necessita

NÃO CUMPRIDA

Em 2021 o
município
ofertou o
curso
Normal/magist
ério
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6

Solicitar ao Estado o fornecimento de merenda
escolar aos alunos dos cursos técnicos e de
formação inicial e continuada que são ofertados
nas escolas estaduais do Município através das
parcerias entre Estado, Sistema S e Órgãos
Federais.

Já possui merenda Não
necessita

CUMPRIDA

Verificar se há
Sistema no
município

Senac, Senai,
Sesc

7

Garantir a oferta da merenda escolar aos alunos
dos cursos técnicos e de formação inicial e
continuada ofertados por meio de parceria
entre Município Estado, Sistema S e Órgãos
Federais nas escolas municipais.

Não
necessita

NÃO CUMPRIDA

Verificar se há
Sistema no
município

Senac, Senai,
Sesc

8

Articular, a partir deste PMDE, com Estado e a
União à oferta de Cursos gratuitos de Educação
à distância e ampliar a Educação profissional no
Município.

Houve ampliação:

https://app.powerbi.co
m/view?r=eyJrIjoiN2ViN
DBjNDEtMTM0OC00Zm
FhLWIyZWYtZjI1YjU0Nz
QzMTJhIiwidCI6IjI2ZjczO
Dk3LWM4YWMtNGIxZS
05NzhmLWVhNGMwNz
c0MzRiZiJ9

Não
necessita

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

Programa
Federal
Qualifica Mais
– Novos
caminhos –

Olhar
programa do
Estado

9

Realizar, no prazo de 01 ano a partir da vigência
deste PMDE, e de forma contínua o
levantamento da demanda do mercado de
trabalho atual e regional, com a finalidade de
orientar a pactuação dos cursos técnicos e de
formação inicial e continuada a serem
oferecidos no Município.

SINE Ribeirão das Neves

SINE - JUSTINÓPOLIS

2016

Não
necessita

Vencida NÃO CUMPRIDA

80
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10

Implantar, no prazo de 02 anos, a partir da
vigência desse plano, sob coordenação da
Secretaria de Assistência Social em parceria
com a Secretaria Municipal de Educação, IFMG,
Conselho Municipal da Juventude e CDL, um
fórum permanente de discussão sobre política
para juventude e educação profissional técnica,
com a participação das demais instituições que
ofertam essa modalidade de ensino,
incentivando as empresas a ampliar vagas no
mercado de trabalho para o primeiro emprego.

Participação mensal nas
plenárias e reuniões do
Conselho.

2017
Não

necessita Vencida Não cumprida

O Conselho M.
da Juventude
faz
periodicament
e reuniões e
plenárias
mensais e este
é um tema
recorrente.

11

Criar junto à União e Estado, políticas de
incentivo às instituições de ensino
profissionalizante que ofertam cursos com
duração de mais de um ano, instaladas no
município para se tornarem instituições de
educação técnico profissional.

Até 2024
Não

necessita

Em
andamen

to
Não cumprida

Instalação do
IFMG em
Ribeirão das
Neves

12

Buscar a implementação de um polo da
ASPROM em Ribeirão das Neves, visando
atender a demanda dos alunos oriundos das
escolas públicas do município.

Possui sede e
[https://ribeiraodasnev
es.net/39-noticias/educ
acao/9738-jovens-de-ri
beirao-das-neves-pode
m-se-inscrever-na-asspr
om-associacao-profissio
nalizante-do-menor-de-
belo-horizonte

https://www.econodata
.com.br/consulta-empre
sa/05391755000188-AS
SOCIACAO-PROMELHOR

Até 2024 Não
necessita

Em
andamen

to
Não cumprida

No Município
a entidade Lar
dos Meninos
do sistema
(Divina
Providência)
tem um
programa
_________
para menor
aprendiz.

81

https://ribeiraodasneves.net/39-noticias/educacao/9738-jovens-de-ribeirao-das-neves-podem-se-inscrever-na-assprom-associacao-profissionalizante-do-menor-de-belo-horizonte
https://ribeiraodasneves.net/39-noticias/educacao/9738-jovens-de-ribeirao-das-neves-podem-se-inscrever-na-assprom-associacao-profissionalizante-do-menor-de-belo-horizonte
https://ribeiraodasneves.net/39-noticias/educacao/9738-jovens-de-ribeirao-das-neves-podem-se-inscrever-na-assprom-associacao-profissionalizante-do-menor-de-belo-horizonte
https://ribeiraodasneves.net/39-noticias/educacao/9738-jovens-de-ribeirao-das-neves-podem-se-inscrever-na-assprom-associacao-profissionalizante-do-menor-de-belo-horizonte
https://ribeiraodasneves.net/39-noticias/educacao/9738-jovens-de-ribeirao-das-neves-podem-se-inscrever-na-assprom-associacao-profissionalizante-do-menor-de-belo-horizonte
https://ribeiraodasneves.net/39-noticias/educacao/9738-jovens-de-ribeirao-das-neves-podem-se-inscrever-na-assprom-associacao-profissionalizante-do-menor-de-belo-horizonte
https://ribeiraodasneves.net/39-noticias/educacao/9738-jovens-de-ribeirao-das-neves-podem-se-inscrever-na-assprom-associacao-profissionalizante-do-menor-de-belo-horizonte
https://ribeiraodasneves.net/39-noticias/educacao/9738-jovens-de-ribeirao-das-neves-podem-se-inscrever-na-assprom-associacao-profissionalizante-do-menor-de-belo-horizonte
https://www.econodata.com.br/consulta-empresa/05391755000188-ASSOCIACAO-PROMELHORAMENTOS-DOS-BAIRROS-JARDIM-COLONIAL-NEVIANA-BELVEDERE-E-ADJACENCIAS-ASPROM
https://www.econodata.com.br/consulta-empresa/05391755000188-ASSOCIACAO-PROMELHORAMENTOS-DOS-BAIRROS-JARDIM-COLONIAL-NEVIANA-BELVEDERE-E-ADJACENCIAS-ASPROM
https://www.econodata.com.br/consulta-empresa/05391755000188-ASSOCIACAO-PROMELHORAMENTOS-DOS-BAIRROS-JARDIM-COLONIAL-NEVIANA-BELVEDERE-E-ADJACENCIAS-ASPROM
https://www.econodata.com.br/consulta-empresa/05391755000188-ASSOCIACAO-PROMELHORAMENTOS-DOS-BAIRROS-JARDIM-COLONIAL-NEVIANA-BELVEDERE-E-ADJACENCIAS-ASPROM


AMENTOS-DOS-BAIRRO
S-JARDIM-COLONIAL-NE
VIANA-BELVEDERE-E-AD
JACENCIAS-ASPROM

Proposta de
oportunidades
de menor
aprendiz no
contraturno.

13

Pactuar com o Estado e a União à partir da
vigência deste Plano, a ampliação semestral da
oferta de cursos profissionalizantes, com
formação continuada voltadas especialmente
para o público feminino, a exemplo, do
Programa Mulheres Mil, para atender a
população das regiões do Veneza, Centro e
Justinópolis com no mínimo de 02 turmas
anuais.

Até 2024
Não

necessita
Em

andamen
to

Não cumprida

Essa estratégia
não
corresponde a
diversidade
atual do
município.

META 12- Educação Superior
Met
a

Texto da meta Prazo
Observações/Relato
sintético (opcional)

12
Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa

líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos,

Até 2025
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assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das
novas matrículas, no segmento público.

Censo Educação Superior.
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMGJiMmNiNTAtOTY1OC00ZjUzLTg2OGUtMjAzYzNiYTA5Yjl
iIiwidCI6IjI2ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9&pageName=ReportSe

ction4036c90b8a27b5f58f54

PARCIALMENTE CUMPRIDA

Met
a

12
Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e
três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão
para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público.

Estratégias (da meta acima indicada)
para o Plano Municipal de Educação

2021-2024

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões

Orçamentárias
Stat
us

Executou
estratégia?

Observaçõe
s

1

Criar uma política de
incentivos para que as
instituições de Ensino
Superior Público se instalem
no município, duplicando o
número de instituições em
quatro anos.

1. Ofício Gabinete 033/2021 – Enviado dia
20/05/2021 p/ Secretaria de Educação
Profissional e Tecnológica – SETEC
Protocolo SEI - 2667794 Processo nº
23000.013325/2021-91 (Em tramitação)
NÃO CUMPRIDA 2. Ofício Gabinete
034/2021 – Enviado dia 20/05/2021 p/
Secretaria de Educação Superior – SESU
dia 17/05/2021 - SEM RESPOSTAS 3.
Ofício Gabinete 057/2021 – Enviado dia
22/07/2021 p/ IFMG de Ribeirão das
Neves - a/c de Maria das Graças p/ email-

NÃO
CUMPRIDA
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SEM RESPOSTAS 4. Entrega no IFMG –
documento físico 24/08/2021 SEM
RESPOSTAS

2

Criar um Centro de Apoio
Vocacional para atender aos
alunos do Ensino Médio, no
prazo de 02 anos

NÃO
CUMPRIDA

3

Instituir, no prazo de 01 (um)
ano, sob a coordenação da
Secretaria Municipal de
Educação, um Fórum
Permanente de Educação
Superior, com a participação
de representantes de todas as
IES (Instituições de Educação
Superior) locais, bem como de
entidades civis organizadas,
com o objetivo de fomentar a
discussão sobre as políticas
educacionais pertinentes a
esse nível de ensino.

NÃO
CUMPRIDA

4

Ampliar os cursos ofertados
no UAITEC para atender aos
alunos do Ensino Básico e
Ensino Superior, no prazo de
02 anos.

Capacita Neves

Inauguração do Polo Educatec Neves

CUMPRIDA
PARCIALME

NTE
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5

Garantir junto ao governo
federal e ao IFMG a ampliação
das ofertas de vagas no curso
superior que atenda a
demanda das diversas áreas
de formação.

NÃO
CUMPRIDA

6

Desenvolver em regime de
colaboração com o Governo
Federal, Instituto Federal de
Minas Gerais- IFMG,
entidades da iniciativa privada
e SMED a criação de
laboratórios empresariais –
Empresa Júnior, e Empresa
escola – para o aumento da
taxa de matrícula no curso
superior , bem como a
permanência do aluno,
aliando a teoria à prática.

NÃO
CUMPRIDA

7

Articular junto à União,
Governo do Estado,
Universidade Estadual de
Minas Gerais – UEMG e
Instituto Federal a
implantação de Campus
Universitários, no período de
dois (02) a partir da vigência
deste Plano, para
atendimento microrregional
no município

IFMG Ribeirão das Neves
CUMPRIDA
PARCIALME

NTE
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8

Desativação da penitenciária
José Maria de Alkimim, no
período de dois anos, para a
criação de uma unidade
pública de ensino superior.

NÃO
CUMPRIDA

META 13 - Qualidade da Ed.
Superior

Met
a

Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)
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13

Elevar a qualidade da educação superior e
ampliar a proporção de mestres e doutores do
corpo docente em efetivo exercício no conjunto
do sistema de educação superior para 75%

(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no
mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores.

CUMPRIDA

INDICADOR 13A

Percentual de docentes com mestrado ou doutorado
na educação superior.

INDICADOR 13B
Percentual de docentes com doutorado na educação
superior.

Met
a

13
Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do
sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores.

Estratégias (da meta acima indicada) para o Plano Municipal
de Educação 2021-2024

Detalhamento das
Ações

Prazo
Previsões

Orçamentária
s

Status
Executou
estratégia?

Observações
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1

Fazer parcerias com instituições de ensino
superior para oferta de mestrado e doutorado
aos profissionais de educação a partir do
segundo ano de vigência deste Plano.

2024
NÃO
CUMPRIDA

2

Promover reconhecimento financeiro através
do Plano de Carreira para os profissionais que
adquirirem formação strictu senso, a ser
implantado a partir do segundo ano de
vigência do Plano.

Mestrado 27%
Doutorado 30%

LEI Nº 4.378/2023
(Dispõe sobre a
Rreestruturação do
Plano de Cargos,
Carreiras e
Vencimentos dos
Servidores da Área da
Educação, do
Município de Ribeirão
das Neves)

2024 Necessita
Em
andament
o

CUMPRIDA

META 14- Pós - Graduação
88



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

14

Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação
stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000
(sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.

PARCIALMENTE CUMPRIDA (PEE E PNE)

INDICADOR 14A
 Número de títulos de mestrado concedidos por ano.

INDICADOR 14B Número de títulos de doutorado concedidos por ano.

Met
a

14
Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e
25.000 (vinte e cinco mil) doutores.

Estratégias (da meta acima indicada) para o Plano Municipal
de Educação 2021-2024

Detalhamento
das Ações

Prazo
Previsões

Orçamentárias
Status

Executou
estratégia?

Observações

89



1

Realizar a cada biênio fóruns regionais sobre
pesquisa e desenvolvimento regional, em
parceria com IFMG, outras instituições de ensino
superior e com apoio dos grupos de pesquisa
atuantes no município, como forma de estimular
o ingresso ao meio científico e a apresentação
dos resultados das pesquisas

Diagnóstico
Sócio-Territorial

Diagnosti…

Até 2024 Não precisa
Em
andamento

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

No ano de 2021
não teve fórum,
mas há previsão de
fórum em 2022
com (CISREC)

Na Conferência
Municipal de
Educação em 2021
houve
representatividade
do ensino superior.
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META 15 - Profissionais da Educação
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

15

Garantir, em regime de colaboração entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no
prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política
nacional de formação dos profissionais da
educação de que tratam os incisos I, II e III do
caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, assegurado que todos os
professores e as professoras da educação básica
possuam formação específica de nível superior,
obtida em curso de licenciatura na área de
conhecimento em que atuam.

CUMPRIDA - 96% (licenciatura /bacharel)

Licenciatura - 89%

INDICADOR 15A
 Proporção de docências da educação infantil com professores
cuja formação superior está adequada à área de conhecimento
que lecionam.

INDICADOR 15B
Proporção de docências dos anos iniciais do ensino fundamental
com professores cuja formação superior está adequada à área
de conhecimento que lecionam.

INDICADOR 15C
Proporção de docências dos anos finais do ensino fundamental
com professores cuja formação superior está adequada à área
de conhecimento que lecionam.

INDICADOR 15D
Proporção de docência do ensino médio com professores cuja
formação superior está adequada à área de conhecimento que
lecionam.
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Meta 15

Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE,
política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso
de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.

Estratégias (da meta acima indicada) para o
Plano Municipal de Educação 2021-2025

Detalhamento das Ações
em 2019 Prazo

Previsões
Orçament

árias
Status

Executou
estratégia?

Observações

1

Celebrar convênios com instituições
do Ensino Superior e ampliar a oferta
de cursos de licenciatura no
município, no prazo de 02 anos a
partir da vigência deste Plano.

1. Em contato com a
coordenação do Mestrado
Profissional da FAE/UFMG
– Contato com Prof.
Bernardo Jefferson. ⎝
Orientou o município
montar uma proposta e
enviar à UFMG – )

2024
Não

necessita
Vencida

NÃO
CUMPRIDA

Levantar
quantitativo de
professores
licenciados.

Não houve
convênios com
instituições de
ensino superior
em 2022

2

Criar políticas de formação
continuada para docentes por meio
de fóruns semestrais, seminários,
cursos de capacitação por áreas
específicas, em regime de
colaboração entre a SMED e
Instituições de Ensino Superior, no
primeiro ano de vigência deste Plano.

1. Programa EdcAção:
*Formações PensAlfa;
*Webinário com
palestrante Júlio Machado
em 5 encontros; Ribeirão
das Neves - Prefeitura
Municipal - I WEBNÁRIO -
EducAção Formação
Continuada
(ribeiraodasneves.mg.gov.
br) *Minicurso "Introdução
às Metodologias Ativas"
para Equipe técnica da

2024
Não

necessita
Em andamento CUMPRIDA
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SMED e gestores das
Unidades Escolares de 1º
ao 5º.
* Oficinas de "Introdução
às Metodologias Ativas"
para Educadores e
professores;
*Festival de Invenção e
Criatividade (UAI-FIC) em
parceria com a UFSJ e
Núcleos de Aprendizagem
Criativa BH e Vertentes;
*Curso de embaixadores
em parceria com RBAC -
Rede Brasileira de
Aprendizagem Criativa;
* Curso para professores
em parceria com RBAC -
Rede Brasileira de
Aprendizagem Criativa.
*Ed. Infantil com
palestrante nevense
“Quem conta um conto,
educa uma criança”,

Jornada EducAção
Webinários –
Plataforma AVA
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3

Garantir em regime de colaboração
entre o município de Ribeirão das
Neves e o Estado a ampliação das
ofertas do curso de magistério, nível
pós médio no município triplicando o
número de vagas.

Curso de magistério
oferecido na Escola
Estadual Professor Guerino
Casassanta.

2024
Não

necessita
Em andamento

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

.

4

Celebrar convênio entre o Estado e a
prefeitura Municipal de Ribeirão das
Neves para a oferta de curso de
magistério em nível pós-médio
exclusivamente aos profissionais da
educação infantil, promovendo a
universalização da formação mínima
destes profissionais.

Curso de magistério
oferecido na Escola
Estadual Professor Guerino
Casassanta.

2024
Não

necessita
Em andamento

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

5

Articular convênios, com instituições
de ensino superior públicas e
privadas para a oferta de cursos de
licenciatura e especialização no
primeiro ano de vigência deste Plano.

2024
Não

necessita
EM

ANDAMENTO
NÃO

CUMPRIDA

6

Implementar política permanente de
realização de concursos públicos de
provas e títulos para todos os cargos
da educação do município.

Concurso 2024 - IBGP
https://novo.ibgpconcurso
s.com.br/concurso.jsp?cod
=408

2024
Não

necessita
CUMPRIDA
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META 16- Formação
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

16

Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta
por cento) dos professores da educação básica, até o
último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos
(as) os (as) profissionais da educação básica formação
continuada em sua área de atuação, considerando as

necessidades, demandas e contextualizações dos
sistemas de ensino.

CUMPRIDA

INDICADOR 16A

 Percentual de professores da educação básica com
pós-graduação lato sensu ou stricto sensu.

59.4% - Rede Municipal

INDICADOR 16B

Percentual de professores da educação básica que
realizaram cursos de formação continuada.

95.4% Rede Municipal
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Meta 16
Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da educação básica, até o último ano de vigência deste
PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.

Estratégias (da meta acima indicada)
para o Plano Municipal de Educação

2021-2025

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões

Orçamentárias
Status

Executou
estratégi

a?

Observações

1

Fazer convênios com instituições
públicas e privadas de forma a
ampliar a quantidade de vagas em
curso de pós-graduação para
atendimento aos docentes da
educação básica do município, no
prazo de 02 anos a partir da
vigência deste Plano.

Vencida
NÃO
CUMPRI
DA

2

Criar uma política de formação
continuada para os professores da
rede Municipal a partir do
primeiro ano de vigência deste
Plano.

Webinários promovidos pela SP
Inovações Tecnologias Digitais e

Formações
Curso Brigadista

Programa EducAção –
Formações oferecidas pelo

IBGS
PensAlfa, Ed. Infantil com

palestrante nevense “Quem
conta um conto, educa uma

criança”, Webnário com
palestrante Júlio Machado em

5 encontros.
Programa Escolas Criativas

(RBAC)
Plataforma AVA

CUMPRI
DA
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Jornada EducAção

3

Celebrar convênios e fazer
parcerias com as instituições de
ensino superior para implantação
de cursos destinados à formação
continuada a nível de gestão,
atuação em sala de aula,
coordenação e supervisão escolar
e especialização em EJA, a ser
implementado à partir da vigência
deste plano.

Cursos de Inteligência
emocional;

Curso de Informática Básica e
Robótica promovida pelo
Educatec;

Parcerias com a Rede Brasileira
de Aprendizagem Criativa, com
a SP Inovações Tecnologias
Digitais e Formações e com o
Instituto Brasileiro de Gestão
Social para ofertar formação
continuada.

Implantação de cursos técnicos
profissionalizantes na Escola
Municipal Sebastião Gomes
-Decreto nº 049/2024.

CUMPRI
DA

PARCIAL
MENTE
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META 17- Valorização dos
profissionais do magistério

Met
a

Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

17

Valorizar os (as) profissionais do magistério das
redes públicas de educação básica de forma a
equiparar seu rendimento médio ao dos (as)

demais profissionais com escolaridade
equivalente, até o final do sexto ano de vigência

deste PNE.

INDICADORES 17B

 
Relação percentual entre o rendimento bruto médio mensal dos
profissionais do magistério das redes públicas da educação básica,
com nível superior completo, e o rendimento bruto médio mensal
dos demais profissionais assalariados, com nível superior
completo
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Met
a

1
7

Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais
profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.

Estratégias (da meta acima indicada)
para o Plano Municipal de Educação

2021-2025
Detalhamento das Ações Prazo

Previsões
Orçamentárias

Status
Executou
estratégia?

Observações

1

Reformulação imediata do Plano
de Carreira, de acordo com as
diretrizes nacionais, com
valorização por tempo e por
formação, de modo a unificar o
quadro setorial da educação no
mesmo plano de carreira

LEI Nº 4.378/2023 (Dispõe sobre
a Rreestruturação do Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos
dos Servidores da Área da
Educação, do Município de
Ribeirão das Neves) CUMPRIDA

2

Cumprimento da Lei 11738/2008
para a jornada de 24 horas/aula,
bem como a garantia do 1/3 para
estudo e planejamento do
professor no primeiro ano de
vigência deste plano.

Cumprida a Lei 11738/2008, em
2022.

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

3

Estabelecer no prazo máximo de
02 (dois) anos, incentivos de
progressão por tempo de serviço
para os profissionais efetivos da
educação, a partir do concurso de
2007, de modo a garantir a
unificação dos planos de carreira.

O plano de carreira prevê
progressão a cada triênio. Lei
2964/2006 -

CUMPRIDA
PARCIALMENTE
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4

Criação de política pública anual
de reposição do índice
inflacionário para todos os
profissionais da educação, à partir
da vigência deste Plano.

Lei nº 4.449/2024 Política
Remuneratória diferenciada para
os cargos de Educador Infantil I
e II, Pedagogo, Professor de
Educação Básica e Monitor de
Informática da Rede Municipal
de Educação:

● I -reajuste de 3,62 (três
inteiros e sessenta e
dois).

II- Reajuste de 6,3% (seis
inteiros e três centésimos por
cento\0 para o cargo de Monitor
de Informática.

de 4,52% - LEI N.º
4.180/2021(30 de Junho de
2021, retroativo a maio)

● LEI Nº 4.253/2022.
Reajuste reajuste salarial
aos profissionais da
Educação – (Retroagindo a
01/01/2022)
- PEB I - 11% 
- PEDAGOGO - 11% 
- DIRIGETES - 25% 
- SECRETÁRIOS - 25% 
- EDUCADORES INFANTIS-
25%
-MONITORES DE
INFORMATICA - 25%

CUMPRIDA

∙ Reajuste de 4,52%
no
Auxílio-Alimentação
– 2021 por meio do
DECRETO Nº
071/2021 - R$ 507,61
(quinhentos e sete
reais e sessenta e um
centavos), 30 de
Junho de 2021 =
9,04% Inflação dos
últimos 12 meses
2021

Inflação acumulada
em 12 meses
(setembro de 2022):
7,17 % - IBGE
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-AUXILIAR DE BIBLIOTECA
25%
-MONITOR DE TRANSPORTE
ESCOLAR - 25%
-OPERADOR DE LAVANDERIA
- 25%

● LEI Nº 4.292/2022 –
08/08/22
Complemento salarial de
20%

I - Auxiliares de Biblioteca;
II - Coordenadores Escolares;
III - Diretores (Diretor II e III);
IV - Educador Infantil I e II;
V - Instrutores de Libras;
VI - Interpretes de Libras;
VII - Monitores de Informática;
VIII - Monitores de Transporte
Escolar Municipal;
IX - Operadores de Lavanderia;
X - Pedagogos;
XI - Professores da Educação Básica
e Professores da Educação Básica I;
XII - Secretários Escolares;
XIII - Vice-Diretores.

● LEI 4.291/2022,
17/08/22 - Auxílio de
Incentivo e valorização das
Práticas Educacionais –
Incentivo de R$6.000,00
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5

Promover diversas plenárias com
os profissionais da educação, para
discutir melhorias na elaboração
do Plano de Carreira.

Mesas de Negociação CUMPRIDA

6

Reduzir a jornada de trabalho de
30 horas para 24 horas semanais
para todos os educadores infantis
independente da formação, sem
prejuízo do vencimento base e
com cumprimento imediato a
partir da vigência deste Plano.

Art. 42 da lei LEI Nº 4.378/2023
(Dispõe sobre a reestruturação
do Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores da
Área da Educação, do Município
de Ribeirão das Neves, institui
nova tabela de vencimentos e dá
outras providências.)

CUMPRIDA

7

Regulamentar o cargo de
educador infantil, sendo retirado
da condição de servidor técnico e
enquadrado no quadro do
magistério público municipal ainda
em 2015.

Art. 42 da lei LEI Nº 4.378/2023
(Dispõe sobre a reestruturação
do Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores da
Área da Educação, do Município
de Ribeirão das Neves, institui
nova tabela de vencimentos e dá
outras providências.)

CUMPRIDA
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8

Criar política pública de prevenção
ao adoecimento dos profissionais
da educação a partir do 2º ano de
vigência do plano.

Webinários:

1) Escola, Sujeitos, Ações
Educativas e Formação
Humana:

2) Escola e Família: Parceiros
na Educação - Júlio Machado

3) Os dilemas da Educação na
Era Digital

4) Desafios no Processo de
Melhoria da qualidade do
ensino.

Kit Socioemocional

CUMPRIDA

9

Garantia de professores
especializados de educação física,
educação religiosa, artes e inglês
em todas as séries do Ensino
Fundamental.

Ed. Física – ok Ed. Religiosa, artes
e Inglês – Fundamental II E EJA

Na Lei Nacional essa
obrigatoriedade está nos anos
finais –

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

10
Garantia de pelo menos um
pedagogo por turno em cada
escola.

Matutino, vespertino e noturno
– OK CUMPRIDA
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11

Universalização da formação em
nível superior para os profissionais
que atuam nas séries iniciais do
ensino fundamental.

Maioria – ainda tem professores
com magistério

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

12

Garantir o cumprimento da Lei
11738/2008 para a jornada de
24horas/aula, bem como a
garantia de 1/3 para o estudo e o
planejamento do professor com a
implementação do quantitativo
1.5 a partir da data da vigência
desse plano.

Cumprida em 2022 – com o
componente socioemocional CUMPRIDA

13

Garantir aos educadores infantis,
no Plano de Carreira, incentivo
financeiro por formação
continuada.

Auxílio de Incentivo e valorização
das Práticas Educacionais (Lei
Municipal nº 4.040, de 27 de
setembro de 2019 e Lei nº 4.291,
de 17 de agosto de 2022.
DECRETO Nº 157/2023.)

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

14

Fazer parcerias com as instituições
de Ensino Superior para
elaboração de propostas
relacionadas a formação em nível
de pós-graduação stricto sensu
destinada aos docentes do
Município e outras áreas de
formação. No prazo de 03 anos.

Parcerias com a Rede Brasileira
de Aprendizagem Criativa, com a
SP Inovações Tecnologias Digitais
e Formações e com o Instituto
Brasileiro de Gestão Social para
ofertar formação continuada.

Implantação de cursos técnicos
profissionalizantes na Escola

CUMPRIDA
PARCIALMENTE
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Municipal Sebastião Gomes
-Decreto nº 049/2024.

15

Ampliar o índice de gratificação de
incentivo à docência para 20% a
partir da vigência deste Plano e
que esse índice chegue a 30% até
o quinto ano .

Atualmente são 10% porém
incorporada ao vencimento

NÃO
CUMPRIDA

16

Fazer parcerias com as instituições
de Ensino Superior para
elaboração de propostas
relacionadas a formação em nível
de pós graduação Latu Senso e
Stricto Sensu destinada aos
docentes do município, no prazo
de 03 anos

NÃO
CUMPRIDA

17

Criar política de incentivo
financeiro para alteração do Plano
de Carreira para os profissionais
que adquirirem formação em nível
de stricto sensu, no primeiro ano
de vigência do plano.

Art. 34 da LEI Nº 4.378/2023
(Dispõe sobre a reestruturação
do Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores da
Área da Educação, do Município
de Ribeirão das Neves, institui
nova tabela de vencimentos e dá
outras providências.)

Lei nº 4449/2024)

CUMPRIDA
PARCIALMENTE
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META 18 - Planos de carreira
Met
a

Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

18

Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação
básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e,

para o plano de Carreira dos (as) profissionais da
educação básica pública, tomar como referência o piso
salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos
termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal

CUMPRIDA

INDICADORES 18A
 O Estado/Município/DF possui plano de carreira e remuneração
dos profissionais de magistério?

INDICADORES 18B
O Estado/Município/DF prevê o limite máximo de 2/3 da carga
horária para atividades de interação com os educandos?

INDICADORES 18C
O Estado/Município/DF atende ao Piso Salarial Nacional
Profissional?

INDICADORES 18D
O Estado/Município/DF possui plano de carreira e remuneração
dos profissionais da educação não docente?
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META 18

Met
a

Texto da meta Prazo
Observações/Relato
sintético (opcional)

18

Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) profissionais da
educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos

(as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal

Informe o prazo aqui

 

(caso haja mais de um
prazo dentro de uma

mesma meta, indique-o
aqui)

(caso haja mais de um
prazo dentro de uma

mesma meta, indique-o
aqui)

Met
a

1
8

Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior pública de todos os
sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal
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Estratégias (da meta acima
indicada) para o Plano Municipal de

Educação 2021-2025

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões

Orçamentárias
Statu

s
Executou
estratégia?

Observações

1

Cumprimento do piso salarial
nacional de educação,
imediatamente após
aprovação deste plano,
conforme a lei 11738/2008
bem como correção da
inflação de acordo com a
carga horária existente no
município.

Todas as categorias seguem o
Piso Nacional a partir da Lei
Municipal nº 4413/2023.

LEI Nº 4.378/2023 (Dispõe sobre
a reestruturação do Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos
dos Servidores da Área da
Educação, do Município de
Ribeirão das Neves, institui nova
tabela de vencimentos e dá
outras providências.)

∙ Piso salarial Nacional - R$
3.845,63 (40h??)
∙ Salário Municipal R$
3.014,52 (24h)

LEI Nº 11.738/2008
Art, 2º § 3o  Os vencimentos
iniciais referentes às demais
jornadas de trabalho serão, no
mínimo, proporcionais ao valor
mencionado no caput deste
artigo.

CUMPRIDA
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2

Reajuste imediato da
remuneração dos
profissionais da educação
conforme índice real de
inflação.

Lei nº 4.449/2024 Política
Remuneratória diferenciada para os
cargos de Educador Infantil I e II,
Pedagogo, Professor de Educação
Básica e Monitor de Informática da
Rede Municipal de Educação:

● I -reajuste de 3,62 (três
inteiros e sessenta e dois).

● II- Reajuste de 6,3% (seis
inteiros e três centésimos
por cento\0 para o cargo de
Monitor deLEI Nº
4.253/2022.

●
Reajuste salarial aos
profissionais da Educação –
(Retroagindo a 01/01/2022)
- PEB I - 11% 
- PEDAGOGO - 11% 
- DIRIGETES - 25% 
- SECRETÁRIOS - 25% 
- EDUCADORES INFANTIS-
25%
-MONITORES DE
INFORMATICA - 25%
-AUXILIAR DE BIBLIOTECA
25%
-MONITOR DE TRANSPORTE
ESCOLAR - 25%

CUMPRIDA

∙ Reajuste de
4,52% - LEI N.º
4.180/2021(3
0 de Junho de

2021,
retroativo a

maio)
Inflação
acumulada em
12 meses
(setembro de
2022): 7,17 %
- IBGE
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-OPERADOR DE LAVANDERIA
- 25%

● LEI Nº 4.292/2022 –
08/08/22
Complemento salarial de
20%

I - Auxiliares de Biblioteca;
II - Coordenadores Escolares;
III - Diretores (Diretor II e III);
IV - Educador Infantil I e II;
V - Instrutores de Libras;
VI - Interpretes de Libras;
VII - Monitores de Informática;
VIII - Monitores de Transporte
Escolar Municipal;
IX - Operadores de Lavanderia;
X - Pedagogos;
XI - Professores da Educação Básica
e Professores da Educação Básica I;
XII - Secretários Escolares;
XIII - Vice-Diretores.

3

Regulamentar, através de lei
específica, a vinculação dos
recursos do pré-sal na
manutenção da política
educacional do município.

∙ Conforme informações do MEC,
há uma cobrança, desde 2016, a
receita arrecadada pela venda do
valor do petróleo, tem sido
frustrada, chega um valor baixo e
não repassa aos municípios.

∙ Existem 2 formas de
vinculação: o recurso que vai

NÃO
CUMPRIDA
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para a União e outro que deveria
ser repassado aos Estados e aos
Municípios.

∙ Há aproximadamente 5 anos
(2016) a arrecadação tem sido
destinada há União (MEC) que
utiliza em despesas correntes.

Não houve repasse, Projeto de
Lei no Senado (PLP 60/2022

Fonte: Agência Senado

∙ ANP – Agência Nacional de
Petróleo – Sic – Sistema de inf.
Ao cidadão.

4

Acompanhar, anualmente na
data base, os reajustes do
piso Nacional conforme
legislação do Ministério da
Educação.

No município ocorre em maio,
conforme Legislação Municipal –

Em 2022, o reajuste ocorreu
em 03/03/2022 -
(Retroagindo a 01/01/2022)

CUMPRIDA
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META 19 - Gestão Democrática
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

19

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para
a efetivação da gestão democrática da educação,

associada a critérios técnicos de mérito e
desempenho e à consulta pública à comunidade
escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico da União para tanto.

CUMPRIDA PARCIALMENTE

INDICADOR 19A

 Qual percentual de escolas públicas que selecionam diretores
por meio de processo seletivo qualificado e eleição com
participação da comunidade escolar?

INDICADOR 19B

Qual o percentual de escolas públicas que possuem colegiados
intraescolares (Conselho Escolar, Associação de Pais e
Mestres, Grêmio Estudantil)?

INDICADOR 19C

Existem colegiados extraescolares (Conselho de Educação,
Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB,
Conselhos de Alimentação Escolar e Fórum Permanentes de
Educação) no Estado/Município/DF?
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INDICADOR 19D

O Estado/Município/DF oferta infraestrutura e capacitação
aos membros dos Conselhos de Educação, Conselhos de
Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, Conselhos de
Alimentação Escolar?

Meta 19
Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática da educação, associada
a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas
públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.

Estratégias (da meta acima indicada) para o
Plano Municipal de Educação 2021-2025

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões

Orçamentárias
Statu

s
Executou
estratégia?

Observaçõe
s

1

Garantir, em parceria com o Estado,
em todas as unidades de educação
básica, a constituição e o
fortalecimento dos Conselhos
Escolares e dos Grêmios Estudantis.

Há Conselho escolar ativo
na maioria das escolas.

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

2

Priorizar o repasse de transferências
voluntárias às escolas públicas
municipais que tenham instituído
seus conselhos;

Há conselho para “Caixa
Escolar” em todas as

escolas, os repasses são
condicionados ao

conselho ativo

CUMPRIDA

3

Instituir e fortalecer o processo de
eleições diretas para dirigentes
escolares, por meio de critérios
técnicos e de desempenho;

1. Lei Municipal
4.109/2020 – Define
critérios de escolha,
mediante à comunidade
escolar das escolas
municipais.

CUMPRIDA
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2. Lei Nº 4.244/2022
(disciplina quais as
competências dos cargos
de Diretor e de
Vice-Diretor e dá outras
providências)
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4

Normatizar, no prazo de um ano a
partir da vigência deste PMDE, o
controle fiscal e transparência da
gestão nas unidades escolares de
forma a incentivar a participação
da comunidade escolar.

Todas as escolas municipais têm
Comissão do Caixa Escolar.

LEI Nº 4.273/2022 (Dispõe sobre
a estrutura e provimento dos
cargos em comissão de Diretor e
Vice-diretor para as unidades
escolares do município de
Ribeirão das Neves.)

Lei nº 4.342 de 23 de Março

de 2023 (Autoriza a concessão

de subvenções às entidades

que especifica para o exercício

fiscal de 2023 e dá outras

providências.)

CUMPRIDA

5

Propor/aderir/ampliar,
semestralmente, programas de
apoio e formação aos (às)
conselheiros (as) dos conselhos de
acompanhamento e controle
social do FUNDEB, dos Conselhos
de Alimentação Escolar - CAE,
Conselho Municipal de Educação -

NÃO
CUMPRIDA
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CME, e aos (às) representantes
educacionais em demais
conselhos de acompanhamento
de políticas públicas;

6

Garantir, a partir da vigência deste
PMDE, aos órgãos colegiados –
conselhos, recursos financeiros,
espaço físico adequado,
equipamentos e meios de
transporte para visitas à rede
escolar, bem como demais
reuniões, com vistas ao bom
desempenho de suas funções;

Há disponibilização de espaço
previamente agendado. Carros
são disponibilizados para visita
nas escolas, desde agendados
previamente.

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

7

Instituir, implementar e fortalecer
o fórum permanente de educação,
sob a coordenação da Secretaria
Municipal de Educação e do
Conselho Municipal de Educação,
com periodicidade semestral, com
o intuito de coordenar as
conferências municipais, bem
como efetuar o acompanhamento
da execução deste PMDE e demais
ações educativas.

NÃO
CUMPRIDA

8

Estimular a partir da vigência
deste PMDE a participação e a
consulta de profissionais da
educação, alunos (as) e seus
familiares na formulação dos
projetos político-pedagógicos,

Todas as escolas possuem PPP.
Não houve atualização esse ano
devido a Resoluções que estão
em processo de validação e
Programas, mas tem sido
realizada formações com os

CUMPRIDA
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currículos escolares, planos de
gestão escolar e regimentos
escolares, assegurando a
participação dos pais no processo
de gestão democrática, sem
intervenção no processo avaliativo
do professor

profissionais e escuta ativa nas
escolas para melhor direcioná-los
quanto a atualização do PPP.

Formação com o Programa
EducAção

9

Incluir no calendário escolar anual,
Seminário Político Pedagógico no
âmbito das escolas de educação
básica do município, o dia escolar
para discussão e revisão do
Projeto Político Pedagógico e
Regimento Interno, a ser feito
junto à comunidade escolar com o
apoio dos conselhos escolares,
professores, gestores e demais
profissionais da escola.

Este ano não houve inclusão no
calendário escolar, exclusivo, para
discussão do PPP. Há
disponibilização do Encontro
Pedagógico mensal Última
atualização em 2019

CUMPRIDA
PARCIALMENTE

10

Criar e/ou implementar o Fórum
anual dos Conselhos da Educação
no intuito de fortalecer a gestão
democrática e participativa.

NÃO
CUMPRIDA

11

Implementar processos que
garantam a autonomia
pedagógica, administrativa e de
gestão financeira nos
estabelecimentos de ensino,
seguindo orientações prévias dos
órgãos competentes;

Projeto de Revitalização – 1
(2019/2020) Projeto de
Revitalização – 2 (2021)
“Pacotinho dos sonhos”

Verba descentralizada: Programa
de Manutenção Escolar

CUMPRIDA
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Programa Dinheiro Direto na
Escola

Caixa Escolar: LEI Nº 4.273/2022
e LEI Nº 4.342/2023.

Autonomia administrativa: Lei
Municipal 4.109/2020 – Define
critérios de escolha, mediante à
comunidade escolar das escolas
municipais.

2. Lei Nº 4.244/2022 (disciplina
quais as competências dos cargos
de Diretor e de Vice-Diretor e dá
outras providências)

12
Promover, anualmente, programas
de formação de gestores
escolares.

Programa EducAção – Webinar
no 1º semestre para todos os
profissionais
https://www.ribeiraodasneves.m
g.gov.br/detalhe-da/materia/info
/i-webnario---educacao-formacao
-continuada/28379 Adesão do
PAR – Programa do Governo
Federal – que disponibiliza verba
para a formação de gestores –
(em andamento) – Ainda não
recebemos a verba

CUMPRIDA
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13

Promover e fortalecer o controle
social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação
Básica – FUNDEB, a ser realizado
por conselhos estabelecidos no
órgão gestor, bem como os
estabelecidos nas unidades
escolares, com a finalidade de
acompanhar e controlar a
repartição, a transferência e a
aplicação dos recursos do fundo
buscando contribuir para a
garantia da eficiência do
gerenciamento dos recursos do
sistema de educação básica,
implementando instrumentos de
divulgação que garantam a
transparência dos gastos do
fundo.

Reuniões periódicas,
disponibilização de transporte
para visitas Dia 26/08 foi
realizada visita às escolas para
fiscalização do uso das verbas,
vistoria de retorno às aulas
presenciais.

CUMPRIDA

14

Fortalecer os mecanismos de
avaliação contínua de
desempenho do servidor com
periodicidade anual, com vistas a
garantir a qualidade do ensino.

Em processo de reformulação da
avaliação de desempenho para
garantir benefícios por
produtividade. Parado em
decorrência da Lei 173/2020 que
suspende gastos da
administração pública

CUMPRIDA
PARCIALMENTE
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15

Garantir a participação do
Conselho Municipal de Educação –
CME e Conselho Municipal do
FUNDEB na construção das
propostas de orçamento da
Secretaria Municipal de Educação.

Reuniões periódicas com o CME CUMPRIDA

16

Incorporar e solidificar os
princípios de uma educação
popular, emancipadora e inclusiva
em todas as etapas, níveis,
modalidades e espaços de ensino
e gestão da política municipal de
governo, considerando os sujeitos
educativos – crianças,
adolescentes jovens e adultos e os
trabalhadores da educação, como
sujeitos ativos e de direitos,
criando dinâmicas democráticas e
de diálogos permanentes em
todas as relações de educação e
espaços da escola e da gestão;
instituindo mecanismos de
comunicação transparente e de
gestão compartilhada,
consolidando a escola como
referência de espaços abertos,
comunitário e democrática e a
política de educação como
estratégia de desenvolvimento

Conhecendo aluno da educação
inclusiva - Formação para
estagiários de apoio

Conscientização sobre Autismo

Participação nos Conselhos:
Conselho do Fundeb, Conselho
da caixa escolar, de Educação e
de Alimentação Escolar

Conferência da Eja

Consulta pública para elaboração
do Documento Base para a
Conferência Municipal de
Educação em 2024 - Que
abordará o Plano Municipal
Decenal de Educação PMDE

Participação das Conferências
Territoriais e Estaduais

CUMPRIDA
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social, econômico e político da
cidade.

META 20 Financiamento da Educação

Met
a

Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)

20

Ampliar o investimento público em educação pública de
forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por

cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5o (quinto)
ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10%

(dez por cento) do PIB ao final do decênio.

INDICADOR 20A
 Gasto público em educação pública de 7,0% do PIB até 2019 e
10% do PIB até 2024.

Met
a

2
0

Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB
do País no 5o (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.
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Estratégias (da meta acima indicada) para o
Plano Municipal de Educação 2021-2025

Detalhamento das Ações Prazo
Previsões

Orçamentárias
Statu

s
Executou
estratégia?

Observações

1

Garantir fontes de financiamentos
permanentes e sustentáveis para
todos os níveis, etapas e modalidades
da Educação Básica, observando as
políticas de colaboração entre os
entes federados.

CUMPRIDA

2

Fortalecer os mecanismos e os
instrumentos que assegurem, nos
termos do parágrafo único do art. 48
da Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000, a transparência e o
controle social na utilização dos
recursos públicos aplicados em
educação, especialmente em
realização de audiências públicas;

Controle por meio do
Conselho do Fundeb
∙ Consellho da caixa escolar
p/ escola

CUMPRIDA

3

Instituir, em 01 (um) ano da vigência
desta lei, a criação do portal
eletrônico de transparência com
vistas a garantir a publicidade dos
atos e ações governamentais, bem
como, a prestação de contas dos
gastos com recursos da educação por
parte do órgão Gestor da Educação
no Município e também das unidades
escolares.

Portal da transparência dos
recursos da Educação ∙
Falta adicionar as
movimentações das
Unidades Escolares
individualmente

CUMPRIDA
PARCIALMEN

TE
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4

Implementar programas de
capacitação dos membros de
conselhos de acompanhamento e
controle social do FUNDEB, de todos
os programas de financiamento da
educação, por meio de parcerias
entre o Ministério da Educação, o
Ministério Público, as Secretarias de
Educação dos Estados, os Tribunais de
Contas do Estado e Ministério da
Fazenda.

Em andamento,
contratação de uma
empresa para capacitação.
MInist. Reunião 2020 e
2021 (live)

CUMPRIDA
PARCIALMEN

TE

5

Criar equipe multidisciplinar em
parceria com o Estado e Conselho
Municipal de Educação para
elaboração de estudos e
acompanhamento regular dos
investimentos e custos por aluno da
educação básica em todas as suas
etapas e modalidades

NÃO
CUMPRIDA

6

Estipular, a partir de 2016, o valor
mínimo per capita/aluno como
parâmetro para transferência de
recursos direto às caixas escolares,
para realização de manutenção,
conservação e aquisição de materiais
nas escolas.

Per capita/aluno Lei
3740/2016 CUMPRIDA

7

Criar agenda fixa, a partir de 2015,
que busque articular, mobilizar e
implementar debates e encontros
com o Ministério da Educação e com

Lei do Fundeb Lei nº
14.113/20 Atualmente o
governo estadual está ok,
com os repasses, mas não

CUMPRIDA
PARCIALMEN

TE
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a Secretaria Estadual de Educação do
Estado de Minas Gerais para
apresentação de estudos e propostas
que garantam o fortalecimento e
garantia dos repasses e
financiamentos constitucionais.

houve repasses nos anos
de 2018 e 2019.

8

Poder executivo deverá encaminhar
em 60 dias, contemplando as
políticas públicas, após aprovação do
plano, lei que dispõe sobre a
destinação das receitas recebidas a
título de compensação financeira
advindas dos contratos celebrados no
regime de concessão do Pré-sal, nas
seguintes porcentagens: 40% para
investimentos no salário dos
profissionais da educação; 30% na
melhoria da rede física: aquisição de
áreas para construção de escola,
adaptações, reformas e
reestruturação contemplando
acessibilidade; 15% para educação
integral; 10% em investimento na
qualificação continuada do
profissional da educação; e 5% em
investimento em cursos preparatórios
para ingresso em curso superior,
destinado a alunos socialmente
vulneráveis do município.

Estratégia relacionada ao
pré-sal - Não compete ao
município

∙ Conforme informações do
MEC, há uma cobrança,
desde 2016, a receita
arrecadada pela venda do
valor do petróleo, tem sido
frustrada, chega um valor
baixo e não repassa aos
municípios.

∙ Existem 2 formas de
vinculação: o recurso que
vai para a União e outro
que deveria ser repassado
aos Estados e aos
Municípios.

∙ Há aproximadamente 5
anos (2016) a arrecadação
tem sido destinada há

NÃO
CUMPRIDA
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União (MEC) que utiliza em
despesas correntes.

∙ Repasse e municípios, é
necessário ajustar o
enquadramento em lei e
não houve nenhuma
alteração federal.

∙ ANP – Agência Nacional
de Petróleo – Sic – Sistema
de inf. Ao cidadão.

9

Garantir que o município apresente,
no prazo máximo de 02 (dois) anos de
vigência desta lei, regulamentação
Municipal que garanta os
investimentos mínimos de 15% dos
recursos de royalties do minério em
ações de infraestrutura,
acessibilidade, manutenção das
escolas públicas do município e
valorização dos profissionais da
educação;

Estratégia relacionada ao
pré-sal - Não compete ao
município.

NÃO
CUMPRIDA

10

Articular com a União e o Estado, na
forma da lei, objetivando a
equalização das oportunidades
educacionais e levando em
consideração o IDH e a
vulnerabilidade social do Município, a
complementação de recursos

Cumprida a partir de 2021 CUMPRIDA
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financeiros caso o Município não
consiga atingir o valor do CAQi / CAQ.

11

Pactuar com o Estado, por meio de
instrumento jurídico à exemplo de
projeto de lei de 2013 em tramitação
na Assembleia Legislativa, percentual
de receita extra a título de
investimento como medida de
compensação social à concentração
de Penitenciárias na cidade,
priorizando, nos próximos 10 anos, a
sua aplicação na EJA, Educação
Integral, garantindo também a
acessibilidade, construção e reforma
de escolas.

O prefeito tem se
articulado com o governo
estadual e federal quanto à
cobrança para o
cumprimento dessa
estratégia

NÃO
CUMPRIDA

12

Articular com o Estado,
imediatamente, o avanço nos
processos de construção de escolas
no Vale da Prata, Justinópolis e
Vereda, pactuando uma receita extra,
por parte do Estado, a título de apoio
como forma de dirimir as pendências
de investimento que o município tem
a realizar.

NÃO
CUMPRIDA

13

Garantir o cumprimento da Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009, que
determina a aplicação do mínimo de
30% do valor repassado a estados,
municípios e Distrito Federal pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento

As contratações são por
chamamento público.

CUMPRIDA
PARCIALMEN

TE
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da Educação (FNDE) para o Programa
Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) a ser utilizado na compra de
gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural ou de
suas organizações, priorizando-se os
assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas e
as comunidades quilombolas.
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